
1. J. &abra.

Tabela a que se refere o decreto z. 5.622,
desta data, das gratificações mensaes que
competea aos fitnccionarios especialnzente
incunzbldos do serviço eleitoral a cargo
da Secretaria da Justiça e Negocios In-
teriores

Birector geral da Directoria do
, Anterior 	
Director da 19 secção da mesma

directoria 	
Director da 19 senão da Directo-
• ria da Contabilidade 	
Dons escripturarios (a 300$ cada

rim) 	

490$003

300$000

304000

604000
• Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1905,
—J. J. Seabra.

MENSAGEM
Sr. Presidente do Senado Federal—Tendo

sido por mim samcciona,da a resolução do
Congresso Nacional que autoriza o Governo a
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito ne-
cessario para pagamento a D. Leopoldina
Carolina Camisão de Albuquerque Figuei-
redo, viuva do capitão do . exercito Ignacio
Francisco do Albuquerque Figueiredo, da
diferença do meio-soldo a que tom direito
cabe-me transmittir-vos deus dos auto,gra-
phos que acompanharam a vossa mensagem
n. 20, de 7 do corrente. •

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1935.
FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES..

Sr. Presidente da Republica—A lei n. 1.269,
de 15 de novembro de 1904, que reformou a
legislação eleitoral, dispõe, no art. 139, que
o Governo Federal providenciará como -for
melhor, autorizada para isso a crea,ção de
cargos e despezas necessarias, sobre a guarda
de papeis, livros e documentos a que a
mesma lei se refere, na Secretaria do In-
terior, para que esta os faça distribuir, com
a precisa antecedencia, pelas 'delegacias'
fiscaes ; e, em virtude do art..144, está o
Governo autorizado a fazer por conta da
União todas as despezas necessarias á ex-
ecução dessa lei, abrindo para isso o creditt*
extraordinario que for preciso. - -

Consoante a regra estabelecida nos art. 4°,
49 e 71 da mesma lei, resolveu «Governo
commetter, nos Estados, ás respectivas dele-
gacias fiscaes, e, no Districto Federal, á Se-
cretaria do Interior, o fornecimento dos If-
vros e mais objectos necessarios ao serviço
do alistamento e ao das eleições federaes
(decretos ns. 5.391, do 12 de dezembro da.
1904, e 5.453, de 6 de fevereiro de 1905). •

Esta providencia fez diminuir os encargos
que, centralizado todo o serviço na Secreta-
ria do Interior, esta llãO poderia desempes
nhar cabalmente, não só em razão da escad2.
sez de tempo, mas tambem pela impossibi-
lidade de conhecer,precisamente, a distancia
entre a capital de cada um dos Estados e os
diversos municipios, e o tempo necessario,
para percorrei-a, afim de enviar o material
ás delegacias fiscaes com a antecedencia
que se torna indispensavel para poder set.
encaminhado, opportunamente, a cada um .
dos presidentes das commissões de alista-
mento e das mesas eleitoraes.

Essa providencia precisa, porém, ser COM'
pletada, com outra, como seja a creaçã,o de
alguns empregos na referida secretaria. .

No regimen da lei n. 35, de 20 do janeiro •
de 1892, ou porque as °amaras municipams
desconhecessem o dispositivo que autorizpiya
o fornecimento, á conta da União, de objectos
para os trabalhos eleitoraes, ou por qual
quer outro motivo ignorado, súlnento era '
pedido ao Ministerio do Interior o paga.
mento de pequeno numero, relativamente,
das contas de taes despezas.

No regirnen actua,l,porém,em que taesfor-
necimen tos, nos Estados, cabem ás delegacias
fiscaes, não é mais licito acreditar que dei.
xern do vir as contas á Secretaria' do Inte-
rior; afigura-se, pois, urgente providenciar_ -
para que o exame de ta,es documentos sej4111
commettido, especialmente, a uma dam
secções da Directoria, da Contabilidade (a I a -
de modo que, neste particular, a Director',
do Interior -fique, exclusivamente, incum.2,,
bida dos outros muldplos serviços inherehli
tes a tão importante assumpto, e cuja eis!'"
tensão não é dado prever, mas que prova'
velmente muito avultará por occa,sião d-1'
se realizarem as eleições federaes.

Com efeito, a experiencia duranto, nill
tempo em que se acha em vigor,
veiu demonstrar, de modo
la secção da • Directoria dod
poderá acudir, ao mesmo 4‘,11
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ÁCTOS DO PODER nXECÏITIVO
-
DECRETO N. 5.622— DE 1 DE AGOSTO DE 1905

Dá providencias sobre o serviço eleitoral
na Secretaria da Justiça e Negocios In-
teriores

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, do conformidade com as

. autorizações constantes dos arts. 139 e 144
da lei n. 1.269, de 15 de novembro de 1904,
resolve :

Art. 1. 0 Todos os trabalhos concernentes
ao serviço eleitoral a cargo da Secretaria da
Justiça e Negocios Interiores serão desem-
penhados na Directoria do Interior, pela

secção, excepto os que se referirem ao
exame o processa das respectivas contas, da

,compotencia,. exclusiva da Directoria da
Contabilidade, onde os fará. a ia Senão.

Art. 2.° Para a regularidade dos tra, ExPosnIo
balhos de que trata o art. 1°, serão admit-
tidos na Secretaria de Estado dons escri-
pturarios, especialmente disto incumbidos,
tendo um deles exercicá na Directoria, do
Interior e outro na da Contabilidade.

Paragranho unjo°. Os escripturarios serão
nomeados pelo Ministro e conservados em-
quanto bem servirem.

Art: 3.'9 Polo desempenho dos serviços a
que se refere este decreto, serão abonadas,
mensalmente, as gratificações constantes da
tabela annexa.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1905, 17° da
Republica.

FRANCISCO DE PAULA IZODRIGUES ALVES.

—
Ministerio da Fazenda— N. 17— Rio de

Janeiro, 21 de agosto de 1945.
Sr, 1° Secretario do Senado Federal —

Tenho a honra de tra,nsmittir-vos, para os
fins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica concernente á
resolução do Congresso Nacional que auto-
riza o Governo a abrir ao Ministerio da Fa-
zenda o credito necessario para occorrer ao
pagamento a D. Leopoldina Carolina Ca-
misão do Albuquerque Figueiredo da dife-
rença do moio-soldo a que tem dirsito. — •

saude o. frateraidade.—Leopoldo de /3.14-
Mões.	 ,

1	 mui
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Requerimentos despachados

Via 25 de agosto de 1905

D. Maria Augusta Monteiro e Faria (48 •
districto). — Deferido, de accôrdo com a in-
formação.

P. Paulo Sta,nvile (-1° districto),In defe-
rido.

Fontes' Garcia & Comp. (4° districto).
Indeferido.

Carrapatos° Costa & Comp. (1° districio).
— Indeferido.

Terra & Irmão. — Compareça 5, 4a dele-
gacia.

José Gomes da Costa (4° districto)
o que allega.

Lino Soares Pinto (10 districto)
-Providencie-se.

Arthur de Souza Mendes (5'' districto).
Concedo 60 dias.

Rogerio'Augusto de Siqueira (6° .districto)s	 .
— Indeferido.

Henrique Luiz do Moura (Ge districto)..
Deferido.

Francisco Almeida Raposo (6° districto).•
—Concedo 60 dias.

D. Ilydia Augusta V. DP1111111101:111 (8° dis-
tricto). — Indeferido.

D. Bernardina do C. Marques (8° districto).
— Deferido.

Machado C. Oliveira (3° districte). — In-
deferido.

D. Maria J. 'de Aguiar Paula Fonseca (3an
districto). — Deferido.

Frederico Pereira Caldas (9° districto). --- •
Relevo a multa.

Joaquim Ferreira (9° districto). 	 Relevo
a multa,

Antonio Fernandes Campos (9° districto):
— Mantenho a multa:
• John Da,yle (9° districto). — Deferido. 	 -

Gabriel Francisco Brandon (9° districto): •
—Concedo 60 dias.

Alvaro Ramos da Costa Cabral.' — Selle os -
documentos.

Padre José Antonio de Jesus Maria .—SelIe
o documento.

Francisco de Assis Villela.— Nada consta:
José Martins Barbosa e outro. — Não ha

que deferir.
"Jonathas Luiz de Magalhães. — Queira

comparecer a esta directoria para 'prestar
esclarecimentos.

Souza-Filho & Comp. — Compareça a esta.
directoria.	 -

Dr. Mario Flaviano de Toledo.—Deferido:
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imo de traisalhe resultante da execução
qs regulamentos eleiteraes, augmentado

í elas consultas, que attingem a avultado
t sigarismo ; ao exame minucioso das cume-
rosas contas de despezas, exame indispen-
avel e que, aliás, deve ser feito com a
essivel brevidade, afim de evitar, por um

elaao, que prevaleçam conhecidos abusos,
1,prOudiciaes ao Thesouro Federal, e, por.
: entro, que se aggravem as difficuldades e
es onus dos fornecimentos cujo pagamento é
demorado, e, finalmente; a -todo o expediente
aetermina.do pelos demais e variados ser-,	 .:gigos a seu cargo.
•Nesta conformidade, parece necessaria, a

'"e'eação de deus legares de escripturario,
tendo um delles exercido na referida senão
e o outro na la secção da Directoria da Con-
tabilidade, e que o serviço eleitoral seja
executado pelos funecionarios respectivos,
ainda fora das horas marcadas para os tra-
Julhos normaea da repartição.

Como medida de ordem complementar,
penso que aos directores dos departamentos
,por onde correm taes serviços será de j ustiça
abonar as gratificações constantes do in-
cluso projecto de decreto, em que tombem
ee dispõe sobre os vencimentos o condições

• 4os novos empregados.
' A' vossa elevada apreciação tenho a honra
;sle submette,r o referido projecto de decreto.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1905.-
tr. J. T. Soabra,

•Autorizou-se o coronel commandante supe-
rior interino da guarda nacional no Estado
de S. Paulo a conceder guia de mudança
para a comarca de Lorena, onde pretende
fixar resideneia, ao alferes do 4° esquadrão
do 58° regimento de cavallaria, da mesma
milicia, na comarca da Bocaina, Gustavo de
Azevedo Souza.

— Concederam-se 30 dias de licença, sem
vencimentos, em prorogação da que lhe foi
concedida em 6 de julho ultimo pelo chefe
de policia, para tratar de negocies de seu
interesse, ao guarda civil de 3a classe Ante-
nor Lourenço Martins de Araujo.—Enviou-se
a portaria ao chefe de policia.

— Recommendou-se ao juiz de districto
do Alto Acre que proceda á arrecadação dos
bens do espolio do subdito hespanhol Segundo
Pedraes, conforme solicitou o Ministerio das
Rela,ções Exteriores em aviso n. 31, de 26 de
julho proximo findo.
• —Remetteu-se ao juiz de direito da
la vara criminal, afim de ser tomado na con-
sideração que merecer, o requerimento em
que Manoel Monteiro da Encarnação, preso
na Casa de Detenção e condemnado a oito
annos de prisão, pede cópia do processo a que
respondeu, afim de impetrar revisão.

Requerimento despachado

Bacharel Antonio Egydio de Barros Cam-
pello.—Remetteu-se o requerimento ao com-
mandante da força policial do Districto Fe-
deral para ser tomado na devida conside-
ração.

. Expediente de 25 de agosto de 1905	 — Remetteram-se

DIRECTORIA DA. JUSTIÇA. - Ao sub-secretario da, • Faculdade de Medis.>
cina do Rio de Janeiro o diploma, devida-
mente registrado, do •Dr. ,Antonio Mendes
Dias Fernandes ;	 -

Ao director geral de Contabilidade deste
ministerio a relação de contas, em dupli-
cata, na importancia de 10:190$502, prove-
niente de fornecimentos feitos ao Hospital'
S. Sebastião, durante o niei de julho u1-
time;	 •

-Ao mesmo a relação de contas, em du-
plicata„ na importancia de 5:220$490, pro-
veniente de fornecimentos feitos ao Insti-
tuto Sorotherapico Federal, durante os me,
zes de abril a julho ultimes.

• • -	 -	 .
Ministerio da Marinha

Por decretos de 25 do corrente, foram no-
Ineados : contador da marinha, o capitão de
sanar e guerra honorario Angusto de Souza
Lobo, e director gerai da Secretaria de Es-
lado da Marinha, com as honras de capitão
tie mar e guerra, o director de secção Hen-

lute Rodrigues Nobrega ; sendo promovi-
tos: a, director de secção, com as honras de
."eapitão-tenente, o official João Lopes Fer-
j-ftseira Pinto ; a 1 0 official, com as honras de
la° tenente, o 2° Mario Fonseca ; a 2°, com as
Ponras de 2° tenente, o amanuense Alvaro
Wigueiredo.
•

pECRETARIAS DE ESTADO

Ilinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

'Por portarias de 10 do corrente, foram
Is enleados José Araripe de Faria e Olympio
das Chagas Leite para exercerem as func-
,Ções de eicripturario do serviço eleitoral,
de que trata o decreto n. 5.622, de 1 do
Mesmo mez,

Expediente de 24 de agosto de 1905

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
S seguintes pagamentos
De 3:495$, fornecimentos e diversos tra-

alhos do embellesamento para a recepção
ondigna dos membros do Congresso Scien-
ifico Latino Americano ;
De 450$, mensaes, a contar de 24 de julho
Rimo, a Abilio de Carvalho, que exerce as

funcções de almoxarife interino do Lazareto
da Ilha Grande ;

De 54700, fornecimentos e trabalhos ex-

11

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBfICA

Accusou-se ao inspector geral das Obras
Publicas o recebiinento do seu officio n. 830,
de 24 do corrente.

CommUnicou-se ao director geral de
Contabilidade deste ministerio que,por porta-
ria de 18 do corrente, foi nomeado o Dr.
Clementino Rocha Fraga Junior para exer-
cer interinamente o cargo de inspector sa-
nitario, durante o impedimento do Dr. Luiz
de Araujo de Aragão Bulcão. O utrosim, que,
por portaria do 24, tambem do corrente, foi
nomeado para o legar de pharmaxeutico
desta directoria Lourival Milanez Machado,
que já exercia o cargo interinamente,

— Solicitaram-se providencias:
Do director geral dos Telegraphos, para

que seja suspensa a amarração da lancha
Fernandes Pinheiro, visto ter sido a mesma
amarração abalroado, e posta no fundo, em
frente ao cace Pharoux, pela lancha 2, da
Repartição Geral dos Telegra,phos;

Do inspector da Alfs.ndega do Rio de Ja-
neiro, no sentido de terem despacho,livre de
direitos, 62 fardos de papel

'
 destinados a

esta repartição e vindos de Hamburgo no
paquete allemão Prin: Waidemar, sob a
marca A e ns. 63/124.

—ROCOMMelld0U-Se :
Aos delegados de sande que pressiden-

ciassem para que sejam enviadas, a esta di-
rectoria, até o dia 30 deste mez, a lista dos
fócos de peste, observados nos respectivos
districtos sanitarios, e a relação das medidas
postas em pratica relativamente a esses
faces;	 •

• Aos delegados de sande dos 5° e 6° distri-
ctos sanitaries que providenciem no sen-
tido de serem •effectuadas rigorosas Visitas

POLICIA DO DISTP.ICTO FEDER-At •

Por actos de 23 do corrente, foi exonerado,
a pedido, do,caego de inspector secsional da
4° circumscripção suburbana o cidadão Ber-
nardino Alves da Fonseca; e nomeado pai_â,
substituil-o Axa3,1clo Alves Ferrein..	 ?`,

•r

-r nesta Secretaria de Estado, durante de policia e visilancia sa,nitarias.nes preclioslho findo ;
I' 0, . trabalhos telephonicos ex- seguintes:

to MeZ PU4.1.34 a Repartição
'
 da	 Travessa das Partilhas n. 1.4t

Rua dos Invalidou a. 24.
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Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPDDIENTE DO SR. omacaort
Addatamento ao do dia 25 de agosto

de 1005

Sr. inspector da Alfandega, do Rio de
Janeiro

N. 423-a-Communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que, em deferinioato ao. que re-
quereu a Empreza, Esperança Maritima,
resolveu o Sr. Ministro, por acto de 22, do
corrente, autorizar o despacho, livre de di-
reitos, nos termos do art. 10, n. XVII, da
lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, revi-
gorado pelo art. 15 da do n. 1.316, de 31 de
dezembro de 1904, do material const tnte da
inclusa relação e que a requerente pretende
importar com destino aos seus serviços;
excluidos, porém, desse favor os artigos assi-
gnalados com a palavra-Não-a tinta ver-
amiba.

N. 424-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, deferindo o
pedido feito pela Empreza, de Navega.ção
Oram Pará, resolveu, por acto de 22 do cor-
rente, autorizar o despacho, livre de direitos,
110S termos do art. 16, n. XVII, da lei
n. 1.145, de 31 dezembro de 1903, revigorado
pelo art. 15 da de n. 1.310, de 31 de dezem-
bro de 1904, do material constante da inclusa
relação e que a requerente pretende impor-
tar com destino aos seus serviços.

N. 425-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro resolveu, por
acto de 22 do corrente, exarado no requeri-
.mento da Companhia Paraense de Navegação
a Vapor, autorizar o despacho, livre de
direitos, nos termos do. art. 16, n. XVII, da
Jei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, re-
vigorado pelo art. 15 da de n. 1.316, de 31
de dezembro de 1901, do material constante
das inclusas re1aç5e3 e importado pala reque-
rente com destino a soas serviços; devendo,

. porém, 'ser ob árvada,s por essa alfandega
as exclusões e reducções assignaladas a tinta
vermelha.

N. 426 Communico-vos, para os fins
convenientes, que o sr. Ministro, attendondo
ao que solicitou a Prefeitura do District°
Federal em officio n. 1.415, de 16 do cor-
rente, resolveu, por acto de 21 deste mesmo

' piei; autorizai o despacho, livro de direitos;
de aacôrdo Com o art . . 3? da lei n. 1.313, do
30 de dezembro de .1904, do '.duaa 'cabais

• juarca. es. 1 ç 2, contendo acceS-
brios .de ma,chinismos para o serviço e obras'
ide embellezameato desta :cidade
tado pclo • aeferida Paeleitura . Ao vapor
Asuncion.

Sr dolegailo fiscal era - Alagaas:
47 - . Declara-vos, ' para -Os" devidos

e fre i tos, - . que o Sr. :Ministro, atteade n ao . ao
que solicitou 'a Inteadoncia. • Moa:c:pot do
Pato d -MiLla - no requorim ;ato encami-
nhado com ó vosso officio n. 40,. de 1 do-cor-

..reate,•-• ra sola.3a, ..por doso:acho de Amuam-ia
C30o ler iseaoao do direitos,- na confornia:
dade do disaosto no art. 3° da id n:
lo 30 - do.d3zein'ore de 1901, para .. o material

constante da inclusa rei talo e que a roque-
reato pretonda itup a• tar 'com' destino ao
abastocinna to de agua daquelle

Dia 26

Sr. inspoator di Alfaralega dó Rio de Ja-
neiro :

N. 427 -Commonico-vos, para os finá con-
venientes, qao, o r. • Ministeo, por acto de
23 do corre re aveu autorizar o despa-
cho, livra de direitos, uns tornos da ciais sti-
la, .12a ilo contracto de 21 setenbro de hm,
do material coa:aloto da ille.ltr .4 reltçao,
finam :todo com destino ás obras de molho-
mantos do porto desta cooital, de que sao
caaraatoates C. H. & Comp.,
Li noiteci .

- Sr. inspector da Caixa da Amortização:
N. 93 - Da acoplai° com o despacho do

Sr. alinistra, de 18, proferido • so)ro vosso
oficio n. 160, de 16 do corrente, communi-
ao-vos, para 03 fins convisaieatea t fie alo
o mesmo Sr. Ministro inteirada da orava
deaoi a que a.doptast;s, saspoadeado _por 15
dias do exercioio do cargo o coafereate dessa
repartição EduaPilo Jos0 de Macela por lia-
ver  desrespoitado um a oadem do chefe da
secção do prool-mooda.

-Sr. director da Casa da Moeda'
N. 69 - De acarado com o despacho do Sr.

Ministro. de 19 do corrente, exarado no offi-
cio da Caixa de Amortização, n. 154, de 7 do
maculo mez a peço-vos providencies para que
seja impoesso nesse estabelecimento o titulo
substitutivo da apolice extraviada n. 200.846,
emittida, em 1870, do valor nominal da
1:000aa juro antigo de 6 oaa hoje 5 °ao papel,
e de propriedade de Rodolpho Francisco da
Silva.

-Sr. inspector de Fazenda Carlos Proença
Gomes:

N. 4 - Commualco-vos, para os devidos
effeitos, que, em virtude do despacho do Sr.
Ministro, da 25 de maio ultimo, proferido
sobra o objecto do oficio do delegada fiscal
no &lado de Minas Geraes, a. 32, de 25 de
abril do corrente anuo, resolvi designar-vos
para i nspeccionar o serviço do arracadaçáo
das rendas federa,es rimada: Estado, provi-
denciando para que sejam no ITIOSITIo serviço
o'oservadas todas as disposições legaes

- Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 125 - Da accordo com o despacho do

Sr. Ministro, do 14 do corrente, recomrn 9-i-
do-vos providencieis para que seja remettida
outra cópia, do termo da fiança prostad a
pelo collector das rendas federaes do BOI-
monte, Virgilio Teixeira de Brito Gondirn,
cujo processo foi encaminhado ao Thosouro
com o vosso oficio n. 120, de 20 de julho pro-
ximo fiado, e ora vos devolvo, visto não se
achar devidamente authenticada a que
acompanhou o mesmo processo.

- SP. delegado fiscal em Minas Genes:
N. 146- Communico-vos, para os devidos

fins,• que o Sr. Ministro resolyeaa por des-
pacho de 2 do corrente,- proferido' cin sessão
do Conselho 'de,jaa,zeada e leaccordoôorn o'
pareceraleste, negar proVjmento. ao.-recurso
.sta,officiarque interpuzesteS ; noo processo -en-
carnai/lado coma o vosso (aliei° n. 29,-de 24
de Maio altiamdadecisão puta qual . rna,tati-
Vestes o acto da 'Collectoria das rendas 1h-
deraes de' Caiiiijo . 13eljo, que , juJaqu iniproce-

dente o :auto de infracção dosregula,mento
dás iillp)3ÉJS do • cansinaa lavrado pelo
agente fiscal Maxioale Agit inae Padua contra
Saloia tio -José,. negociante . ret alhista. em Can%
deixa naquela cidade.	 .	 •	 '

N...147 Cotnamaico-vos, .para os . fin4
convenientes; gim o Sr. ;Ministro, resohreuÃ
por doso achoale 2 do cõrrenta proferido em
se-sã- o - do Conselho do Fanado, do accórdo
com o paoocer do mesmo conselho, negar
provimento do recurso	 que inter-
pusestes le vossa decisão, julgando nullo
p000esso encaminhado com o vosso officio
a. 41, do 6 de julho ultimo, e insaura,do
pala Colleetoria das. rendas feleraes do mu- •
nicipio da Citeta contra Lima & Costa, no, •
gaciantes estabelecidos em Roças Novas,
naquelle, snuateipio, por falta da registro de
seu negocio.

N. 148 - Declaro-vos, para os devido
errei tos, que o Sr. Ministro, tendo presentes
03 papeis traosniatilos com o oficio n. 65, •
de 31 de outubro da 1003, e em que essa de-
leaacio recorra de sua decisão, julgando
nullo o processo de infracção do regula-
manto doS im postos de consumo instaurado
pala Collactoria das rondas federaos em Ita,
pecerica contra Miguel Jo á Motor, resolveu,
por dos ncho de 9 do corrente, proferido
em sessão do Conselho de Fazenda e do ac..
coal° com o parecer deste, negar provi-a
moafa ao alia-lido recurso 0x-officio.

-ir. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 18 f-Afirn de ser devidamente assa-

gnodo. incluso vos devolvo,de accórdo com o
des o acho do Sr. Ministro, do 16 do corrente,
o officio eles ;a delegacia n. 163, do 26 de ju-
lho ultimo, encaminhando o requerimento
ern que a-empraza. do Jornal 'do Recife pede
pagamento da quantia, de 314$100 proveni-
ente da publicação de eclitaes dessa repar-
tição.

N. 181-Ern obeliencia ao ' desPacho -do
Sr. Ministro, de 23 de junho ultimo, (tecla.
ro-vos, para os devidos effeito:s, que o Tribia
nal de Contas, seg,un lo declarou o respectivo
presidente em officio n. 403, de 8 do cor-
reato, julgou( boa, a fiança, em dinheiro, no
v aloo do 101:3, prestada, por João Ferreira. de
Mauari e Silva como reforço da que ante-
ri encante dera em garantia de sua responsa,-
biadade o do soais poepostos no Ioga' : de
aaente arrecadador das rendas federaes no
municipio de Ananim, nesse Estado.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sal:

N. 168-Em °hedionda ao despacho do Sr:
Ministro, de 16 do ciaaamte mez, incluso vos
devolvo, afim de ser satisfeita a oxigenei%
de que trata a circular ri. 14, do 12 de abril
proximo passado, o processo, encaminhado
Cem O vosso olflcio n. 113, de 2 dejunho ul-
timo . e relativo á habilitação de D. Corina..
de 'Magalhães para a percepção do meio
soldo e montepio de seu finado marido.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 326-Declaro-vos, para os devidos C--

feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo de infracção do regulamenta dos
impostos de consuma tranamittido com o
oficio dessa delegacia n. 172, do 5 do agosto
de 1903, e em que essa mesma delegacia
recorre da decisão pela qual marrieve a
da. Collectorla, do •Batataes, julgando impro-
cedente o auto lavrado em 27 de março
daquelle armo 'pelo agente fiscal Antonio
Vieira Barbosa contra Antonio Ideei allaesa
tabelecido, resolveu por despacho ola . 9 do
corrente, proferido em sessão do • Conselho
de Fazenda -e de accôrdo conto parecer ,desaa
negar provimento -ao .dito recarào

N. 327 Declaro-vos, .para • os -devido
ela:Aos-e de aocardo -com o 'despacho do
Sr. Ministroa de 28 , .de junho ultimo, que ã
TribunalC,ontas;• segando communicbu o
respectivo presidente em officio:it. 499ada

Musteno da 'Fazenda

Cintilar ti.36	 da; Fazenda
Rio de Janeiro, 213 do agosto de 1905.. 	 • "

; Em conformidado Coai o que foi d-ociaido
for este Ministario o cotim-main ló ao da(
Itedw;;5e3Exteriorás em avisou. 40, do 22 de
abril , ultimo, declaro aos Srs. dolega,dos
fiscaes do Thesouro Federal nos Estados,
para sou coahecimoato e devidos ell',3ito4,qu
a isenção de direitos decorrente do a G o do
art.' 2° combinado com o art. 5° das Praia
minares da Tarifa comproliende as taxas de
consumo o de expeliam-to o ainda a de arma-
zena,gorn, nos termos do art.593 (excepção 1°)
da Consolidação das Leis das Allandegas e
Mesas do Rondai, ião havendo disposição
expressa que comprahoa Ia o oxpedient das
capata,zia; o a taxa de ostatistica no favor
feito aos consolos pela citada legislação=
Leopoldo de Bulhões.
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da corrente, julgou, em sessão de 4, idonea, e
sufficiente a aança,no valor de 720$, prestada
por Fernando Pereira de Castro em Moeda
corrente, para garantia de sua responsabi-
lidade e de seus prepostos • no logaa de
agente do Correio em S. Luiz de Paratis,-
ainga, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal em Sergipe :
INL 63 — De accôrdo cora o despacho do

Sr. Ministro, de 7 de junho ultimo, declaro-
vos, para os devidos effeitos, que o Tribunal
de Contas, segundo cemmunicou o respectivo
presidente em oficio n. 446, de 26 de julho
proximo findo, julgou boa a fiança em apo-
lices, no valor de 10:000$, prestada por Bal-
duino Moreira de Mendonça em garantia da
responsabilidade de João Augusto Nobrega
no togar de escripturario-pagador da com-
inissã,o de estudos e traçados da Estrada de
Ferro de Timbó a Propriá.

N. 64--Communico-vos, para os devidos
effeitos, de aceôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 4 de abril deste anuo, que
o Tribunal de Contas, conforme declarou o
respectivo presidente em officio n. 475, de
7 do corrente mez, resolveu, em sessão rea-
lizada no dia 4, julgar idonea, e suficiente a
fiança, no valor de 2:250$, constituida por
ires apolices da divida publica, de 1:000$
cada uma, pertencentes a Antonio Corrêa
Dantas e depositadas cru garantia da respon-
sabilidade de Olegario Corrêa Dantas e seus
prepostos, no exercido do cargo de collector
interino das rendas federaes de Marotas.,
nesse Estado.

• Recebedoria do Rio de Janeiro

Adelaide Teixeira Vaz.- Paga a multa de
20$, transfira-se.	 .

Paulo Martins do Espirito Santo.—Pago o
imposto em cobrança, averbe-se a mudança.

Antonio Gomes & Comp.—Pago o imposto
em cobrança, transfira-se.

Abrahim. João Haddade.—Transfira-se.
Francisco Gonçalves Estanislá,u.—Idem.
Emilio Caminha e outro.—Paga a multa

de 20$, transfira-se.
Alfredo do Nascimento Pinheiro.—Page, a

multa de 20$, transfira-se, juntando o re-
querente certidão das Obras Publicas.

Carolina da Conceição Vieira.—Prove o
direito de propriedade de Domingos Antonio
Pereira a 3/15 do pred.io n. 131 á rua da
Gamboa.

Dr. João Marinho de Azevedo.—Paga a
multa de 20$, transfira-se, procedendo-se do
accôrdo com o parecer da Sub-Directoria.

Antonio Bernardo Lopes.—Pago o im-
posto ens cobrança, transfira-se.

A South. American Asphalt Paving Company.
—Tratando-se de uma profissão, o requeren-
te deve pedir inscripção para o seu nome e
não transferencia.

Inspectoria de Seguros
EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 25 de agosto de 1905

Ao Sr. Ministro da Fazenda
N. 266—Remettendo cópias das informa-

ções prestadas pelo sub-inspector de seguros
da 4° circumscripção e do oficio que ao
mesmo dirigiu a Companhia de Seguros So-
bre a Vida «Garantia Mutua do Brazil», rela-
tivamente ao cumprimento da disposição da
clausula VIII do decreto n. 4.030, de 28 de
março de 1901, o pedindo providencias a re-
speito.

Dia 20

Ao Sr. Ministro da Fazenda
N. 267—Remettendo, em additamento ao

officio n. 266, de hontem, cópia do oficio
n. 29, de 16 do Corrente, hoje recebido pelo
sub-inspector de seguros da circum-
scripção.

Ministerio da Marinha

Por couta das competentes -rubricas do or-
çamesto em viger seja paga a quantia da
7:157$997, proveniente do fornecimento de
diversos artigos feito a este ministerio (aviso
ri. 1.360).

DÁ 25

A' Secretaria da Camara dos Deputados',
transmittindo o requerimento do encarre-
gado das diligencias da Capitania do Porto
do Estado de Sergipe Januario Modesto Souto •
de Andrade, pedindo ao Congresso Nacional
o pagamento de vencimentos que deixou de
receber quando fóra do exercicio de suas
funcç5es pelos motivos citados na mesma
petição e informando que os encarregados de
diligencias são nomeados pelos capitães de
portos e por estes podem ser demittidos;
portanto, tendo o requerente sido demittido
por um capitão do porto em 18 de janeiro de
1892 e nomeado, por outro capitão do porto,
para o mesmo togar, em 13 de março d.o re-
ferido anuo, não foi, como alleaa, reinte-
grado (aviscsn. 1.039).	 .

— Ao alinisterio da Fazenda, declarando
que, por informações do cominando do 20 dis-
tricto militar e da Capitania do Porto de
Pernambuco, verificou-se que o secretario
do Arsanal de Marinha, outfora existente
naquelle Estado, Antonio da Silva Azevedo,
falleceu a 8 de agosto de 1897, sendo, por-
tanto, impessivel attender-se ao pedido feito
no aviso n. 7, de 21 de janeiro do corrente -
armo (assiso o. 1.040).

—A' Inspectoria do Arsenal de Marinha do
L a

Confirmandoi°:  o telegranarna expedido em
18 do corrente mez, autorizando a provi-
denciar no sentido de ser concertada, com
urgencia„ naquelle estabelecimento, a lan-
cha Floriam Peixoto, que Se acha ao serviço
do commando do 7 0 districto militar, Qin-
forme pediu o Ministerló da Guerra em
aviso n. 37, de 15 deste mez (aviso n. 1.011).
—Communicou-se ao Ministerio da Guerra.

Declarando que resolveu conceder ao ope-
rario de 2a classe da oficina de caldereiros
de cobre desse arsenal Edwigas Lourenço
seis 'meus de licença, sem vencimentos,
para tratar de Seus interesses onde lha
co	

):senal de Marinha da
nsii;serin(sapvciesto nori. lad.0041

Rio de Janeiro:
Autorizando a mandar embarcar os tres

canhões a que se referiu no oficio n. 480,
de 16 do corrente mez, em uni dos navios do
Novo Lloyd Brazileiro com a clausula «frete
a pagar», devendo essa inspectoria declarar
ao mesmo Lloyd que o pagamento do frete
corre por canta do de3tinatario . (Associação
de Praticagem de Pernambuco) e accrescen-
tanto que quanto ás despezas de transporte
dos MOMOS' canhões do deposito do trem
bellic3 até o trapiche do Lloyd ou até a,
bordo do navio que tiver de conduzil-os,
serão pagas pela associação á Delegacia da
Thesouro em Pernambuco, mediante guia,
expedida pela Contadoria da Marinha (avi-
so u. 1.045).—Communicações á Contadoria
da Marinha e á Capitania do Porto do Es-
tado de Pernambuco.

Respondendo o officio com que tra,nanittiu
as bases organizadas para a concurrencia
que deve ser aberta para a construcção de
uma sala destinada á installação de um ga-
binete de analyses chirnica,s e bromatolo-
gicas no Hospital de Marinha desta Capita/,
declara que resolveu approvar as mesmas
bases e que a quantia que os concurrenterS
devem depositar como a 	 do eonti.a4c8r,
a celebrar-se seja de 1: 	

n.i.o.'
000$ (aviso 

— A' Capitania do Porto d o Estado da
Bahia, autorizando a mandar remetter, para
o Arsenal de Marinha do Pará,onde dever
ter aproveitamento,os 205 exemplares da ca-
derneta. subaidigia, .do livra da- matricula,

Requerimentos despachados

Dia 26 de agosto de 1905

-Manoel Caetano Ferreira, Evangelina de
Santa Clara alathias, Flavia Maria Guima-
rães Barbosa, Alexandre Pereira da Costa
e João Claudio da Silveira.—Transfira-se.

Pedro José & Comp.—Pago o imposto em
debito, transfira-se.

Petro Falcone.—Solva a duvida.
_ Americo Antonio Coelho .—Pago o imposto
em debito e a multe-de 20$000, transfira-se.

Antonio Ferreira da Costa.—Satisfaça a
:exigencia da Sub-Directoria.

Ietico da Costa Vaz,—Averbe-Se a mu-
' dança.

F. Portella & Comp.—Pagos os impostos em
•cobrança, averbe-se a mudança.

JoSé Ribeiro de Albuquerque.—Pago o im-
posto em debito, transfira-se.

Maria Amelia Pinheiro de Siqueira.—
Note-se nos livros de inscripções ser o humo-

' vel abastecido por hydrometro, requerendo o
supplicante a restituição em separado.

Dr. Herculano Augusto Gassavce,—Annul-
lem-se as dividas provenientes das contra-fés
ns. 1893-1894.
- D. J. —Oliciese á Directoria do Conten-
cioso.

B. Ardas .---andeferido.
• Joaquim de Magalhães Leite.—Pago o im-
posto em debito, transfira-se.

Antonio Joulaste de Souza, —Transfi-
ra-se.

Manoel Faustino dos Santos Lisboa. — A
certidão apresentada por deficiente não sa-
tisfaz.
• Guiomar Franco da Cruz Messedes. — Sa-
iisfaça a exigencia da Sub-Directoria.

A• 1, njponoatsgotuios
Joaquim
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e* —c oPb ar ge o- ss e o as

r.
 una da 20$000. .
Clemente Luiz Moreira.—Transfira-se.
Antonio Albino Lopes. —Idem.
Josê Antonio Martins. —Pagos os impostos

• 0.Jnalebito9 transfira-Se.
,	 -

Por portarias de 25 do corrente :
Foram licenciados para residir fóra slo

asylo, percebendo o soldo e o valor da ração,
os invalidos marinheiros nacionaes José
Veras e Francisco Luiz de Macedo, este no
Estado da Bahia e aquelle nesta Capital ;

Foi exonerado José Bernardas° Martins
do cargo de atalaia,dor da Praticagem da
Barra do Rio Grande do Sul, conforme pediu;

Foi nomeado o marinheiro de l a classe
Moino Pinto Bandeira para exercer O re-
ferido cargo

Foi nomeado amanuense, com as honras de
guarda-marinha, Nelson Guimarães Vianna
de Barros.

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SEC0.1.0

Dia 24 de agosto de 1905

Ao Ministerio da Fazenda, rogando provi-
dencias afim de que :

No Thesouro Federal, por conta da ru-
brica 16° — Repartição da Carta Maritima —
do orçamento em viger, seja paga ao capitão
de mar e guerra, reformado, José Victor de
Usinara, representante de Barbier Bernardt
& Turenne, a quantia de 1:821$875, prove-
niente do fornecimento de varios artigos des-
tinados a- uma installação de illuminação
incandescente no pharol de Simão Grande
(aviso n, 1,359) •

41,
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toralnao 27.

•dos oporarios do extinto arsenal desse Es-
tado existentes nessa, capitania (aviso Ru-
mara 1.049).— Communicou-se ao Arsenal
de Marinha do Para.

Capitania do Porto do Estado doala-
ranhão, declarando que resolveu annullar a
aoncurrencia ultimamente ahi realizada
Rara a : execução das obras necessarias no
ejificio em que funacionam essa capitania

' e 'a Escola de Aprendizes Marinheiros, por-
niittindo a, entrega das cauções feitas pelos
concurrentos, e recommendando que atum-
-cio nova coneurrencia para o alluditto fim,
baseando-se nos papeis capeados pelo officio
n. 66, de 11 do corrente mez, da Directoria
de Obras Hydra,ulicas do Arsenal de Ma-
rinha desta Capital (aviso n. 1.051).

Rquerinzentos despachados

ilia 26 do agosto de 1905

Jovino Ferreira Soares. — Requeira ao
Quartel General.
. Club dos Officiaes da Marinha aloreante

Brazileiroa —A' vista das informações, nada
ita que providenciar.

Ministerio -da Guerra

Expediente de 19 de agosto de 1905

• Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencia para que: 	 -

Seja posta no Thesouro Federal, á disposi-
Vão da Repartição Geral dos Telegraphos, o
credito de 1:608$, á conta do § 14;

Sejão pagas as quantias :
De 34990 ao ox soldado Manoel Rodrigues

Lopes (aviso n. 507) ;
De 154100 ao 0x-sargento-quartel mestre

Estanisláo Joaquim Teixeira, (aviso n. 508).
.1 —Ao chefe do Estado Maior do- Exercito:

Approvando, salvo na parte relativa ao
,aervigo de surde, que deverá ser organizado
de accordo com o cominando da divisão, o
Inovai/uma para os exercicios e manobras
que se vão realizar nos campos do curato
de Santa Cruz.
•Mandando:

• Por á disposição do presidente do Supremo
Tribunal Militar„para auxiliar o serviço de
escripta da respectiva secretaria, o alfaias

"de cavallaria, Josú Fernando: da Silva o
'Mello;

Servir no G° batalhão de infantaria os al-
feres Lycurgo Eseobar alorehaa„ do 70, e

'Manoel Marinho de Almeida, do 25 0 ; no 12°
batalhão o capitão do 28°, Alberto Leopoldo
,Xavier • de Azevedo; no 28 0 por 90 dias o
alferes do 350, João Manoel de Souza Castro;
e no 33°, até segunda ordem, o alferes cio
26° Antero Fernando: de Medeiros Filho.

Permittindo ao tenente Manoel Virgilio de
Abreu Coelho vir á Capital Federal.

Transferindo, na arma de cavallaria, os
alferes Julio Junho Corraa, Guimarães do 8°
xegimento para o 50 e deste corpo para
aquelle David Luiz da Cunha, conforme pe-
tliram.

Dia 21

• Ao Sr. Ministro da Fazenda
Remettendo o processo de habilitação de

lierdeiroado contribuinte do montepio civil
Vicorino Emiliano Martins, ex-almoxarife
.ao Hospital Militar do Maranhão, acampa-
jihado dos titUloS de pensão • distribuida
'irmãs do dito funccionario, e pedindo não só
o pagamento de taes pensões como William

•-ito quantitativo do 200$ para despezas de
lainerat ou luto (aviso n. 513).

plArRIO OFFICIAt

Solicitando pagamento :
Na Conectaria, de Rendas da cidade de

Campos, dos vencimentos a que tem direito
o tenente honorário do exercito, incluido no
Asylo dos Invalides da Patria, Antonio José
de Carvalho Filho (aviso n. 511)

No Thesouro Federal, de 4:049035, sendo:
a 'Francisco Alves & Comp. 115$; a . Lins da
Rocha Dias, 975$ e a Luiz Macedo, 2:954885
(aviso n. 512). •

—Ao Director Geral de Sande, approvan-
do o processo para o fornecimento de dietas,
adventicias, caixões funebres, e para o ser-
viço de roupa lavada á enfermaria militar
de S. Gabriel, durante o actual semestre,
modificando-se o final da clausula 7° para
—«Podendo no entretanto recorrer ao con-
selho por meio de um requerimento, de
cujas decisões haverá recurso para o 'Minis-
teria da Guarra».

—Ao intendente geral de Guerra :
Autorizando o despacho nas alfandegas

das cidades abaixo mencionadas, do seguinte
armamento e munição

Manclas — 24.000 balas rifles, 20.000 balas
e 40 rifles, pertencente: a Veutilari & Cana-
varro e Doeis Crouat & Comp.

Santos — 250 espingardas, pertencentes a
Zorrerner, Bulow (4z Comp.
. Corumbá-2 caixas corn . cartuchos, 100 cai-
xas com polvora i 10 caixas com armas de
fogo e 80 Mias de polvora, pertencentes a
Ca,va,ssa e Barros & Comp.

Mandando fornecer ao 2° batalhão de in-
fantaria oito caixas de guerra com vaquetas
o talabartes.

Ao chefe do Estado Maior do Exercito
• Concedendo o interior do quartel, por me-
nagem, ao 2° sargento do 20° batalhão do
infantaria, Jose Bento de 0:iveira.

Mandando :
Averbar 'nos assentamentos do tenente

José Pereira Maior e do alferes Pedro Cirno
Ferraz o que consta das relações e certidão
que se remettem
• Incluir no Asylo dos Invalido: da Patria o
forriel reformado Zacharlas Rodrigues Zica;

Permittindo ao tenente do infantaria Fran-
cisco Nabueo vir á Capital Federal ;

Transferindo na arma de infantaria, os
alferes Miguel Cesar de Macedo, do 13 o bata-
lhão para o 170 ; José Mendes da Cunha, do
170 para o 13°; João Baptista Moscoso do 33°
para , o 90 ; Cicero Cornelio de Carvalho, do
90 para o 33°, conforme pediram, e Luiz
Lazaro do Araujo, do 21° para o 17°,,por
estar soffrendo de beri-beri.

Supremo Tribunal Militar
ACTA DA SESSÃO EM 19 DE JULHO DE 1905

Presidencia do Sr. ministro almirante 'Pe-
reira Pinto

• Aos 19 dias do moz de -julho do 1905,
achando-se presentes os Srs. ministros . al-
mirante Eliziario Barbosa,. marechaes Ru-
fino Gaivão, almirante Coelho Netto, ma-
rechaes Moura o Teixeira Junior, general
de divisão Marinho da Silva, contra-alrn.-
rante Gillobel, Drs. Souza Carvalho, Acyn-
dino de Magalhães e Arrochellas Gaivão, o
Sr. presidente abriu a sessão.
• Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario deu ,conta, do expe-
diente.

Foram relatadoã os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
Theodoro Antonio de Lima, soldado da

brigada policial, accusado de deserção.—
Foi reformada a sentença do. kpuél„ttsi. de

• Agastai --.a; 15 n5 "	 4,24fir.	,

guerra, que condemnou o réo a 12 mozos
de prisão simples, para coadernaa,l-o a oito -
mexes de igual prisão e expulsão do corpo
depois de cumprida a pena, grilo médio do
art. 239, combinado com o art. 288 do re-
gulamento a. 10.222, de 5 de abril de 1889,
na ausencia de aggravantes e attenuantes.

Herculano Raphael de Souza, soldado do
34° batalhão do infantaria, acoimado de
deserção.-0 tribuna/ mandou que baixassem
os autos a instancia inferior para que se
complete o processo com o interrogatorio
do réo e demais termos ulteriores até sen-
tença final.

Manoel Ovidio Ximenes. soldado do 4 o re-
gimento de artilharia, accusado do homi-
cidio.—Foi confirmada a sentença do conselho
de guerra, que condenmou o réo a dous
annos de prisão com trabalho, grilo ;iraxim •
do art. 151 do Codigo Penal Militar, concor-
rendo, na ausencia de attenuantes,a-agg,ra,-
vante do § 15 do art. 33 do citado codigo. -
Votou vencido o Sr. ministro marechal Tei-
xeira Junior.

Octa,cilio Francisco. Ribeiro, soldado do
2° batalhão de engenharia, accuatdo de de- •
serção, absolvido pelo conselho de guerra.
—Foi confirmada a sentença, contra os votos_
dos Srs. ministros almirante Eliziario Bar-
bosa, general de divisão Marinho da Silva
e Dr. Souza Carvalho.

Paulo Felismino Augusto, soldado do 2°
batalhão de artilharia de posição, accusado
do deserção.— Foi reformada a sentença.
do conselho de guerra, que condenmou o
réo a tres almas e tres mezes de prisão com -
trabalho, para condernal-o a 22 mezes e
15 dias de igual prisão, grilo sub-médio do
art. 117, n. 3, do Codigo Penal Militar, pelo
concurso das circumstancias aggravantes do
§ 20 do art. 36 o attenuante do § 1° do
art. 37 do mesmo codigo.

Theophilo Xavier Botelho, soldado da.
brigada, policial, a,ccusado de deserção ag-
gravada. Condemnado pelo conselho de .
guerra a oito inezes de prisão e expulsão do
corpo depois de cumprida a pena. — Foi
convertido o julgamento em diligencia.
• — Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino do Ma-
galhães:

ala,noal Francisco Baptista, soldado do
G o batalhão de artilharia de posição, ac-
ousado de deserção. — Foi reformada a
sentença do conselho de gamri. a que con-
demnou o réo a oito mezes de prisão o mais
castigos, para condernnal-o a seis mezes de
prisão com trabalho, grilo minimo do ar-
tigo 117 do Codigo Penal Militar,- concor-
rendo; na ausencia de aggravantes, a attea
nuante do § 10 do art. 37 do citado codigo.

Vicente Alves da Silva, soldado do 40° ba-
talhão, e Mario Antonio Soares, soldado do
220 batalhão, ambos da arma de infantaria
e accusados de deserção. — Foram confir-
madas, quanto á pena, as sentenças dos con-
selhos de guerra, que conclamaram os réos
a sois mezes de prisão com trabalho, grilo
mínimo do art. 117 do Codigo Penal Mi-
litar, concorrendo a favor do primeiro, a.
attenuante do § 70 , e do segundo, a do § lo,
ambos do art. 37 do citado codig,o, sem no-
ah uma aggravante.

Custodio Alvo: Nogueira, soldado de 1° ba-
talhão de artilharia de posição, accusado de
deserção.

Foi confirmada a sentença do conselho do
guerra, que condemnou o réo a aelsmozes
prisão com trabalho, grilo mininao
art. 117 do Coligo Penal Militar, por cana
correr, na ausencia de ag,gravantes, a ataca
nuante do § 4 0 do art. 37, tudo do alludidp

digo
• Boaventura Corrêa do Lacerda, soldado
da brigada, policial, accusado de deserção
aggrava,da.—Fol reformada a sentença dó
cOn.sellio de guerza, ueeon.dellMo.n JZeQ.4_
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correr, na ausencia de aggravantes, • quanto
ao primeiro destes réos, a. attenuante do § 8°
e,' quanto aos; lemalS, a do § 1°, • •ambas'do
art. 37 do alltidido Coligo.

João 'Francisco dos Santos, soldado do 200
batalhão -de; "infantaria, aecusado,de,des.
erção.—Foi reformada a sentença do "con-
selho de gu =a, que condenmou o réo a Seis
annos de prisão com trabalho, para coa-
deirmal-o a tres amos e ores 1110Z03 de igaial
prisão, grão médio do art. 117 do Coligo
Penal Militar, pelo concurso das circam-
stancia,s aggravante do § 20 do art. 33 e
attennanto do §1 0 do art. 37, tudo do citado
codigo.

Manoel Saturnino da Costa, soldado do 9°
batalhão de infantaria, accusado de deserção.
—Foi confirmada a sentença do conselho de
guerea, que condem.iou o réo a Seis mazes
de prisão com trabalho, grão minimo do
art. 117 do Codigo Penal Militar, por con-
correr, na au;encia de aggrava,ntes, a atte-
nuante do § 1 0 do art. 37 do citado coligo.

Mariano Leopoldo da Queiroz, 1 0 sargeato,
e João Norberto Amancio, clarim, ambos do
4° regimento de cavallaria, accusados á) in-
subordinação.— Foi reformada a sentença
do con:elho de guerra, na parte em que
coademnou o primeiro destes réus a 25 dias
de prisão com trabalho, para conlemnal-o a
seis me,zes de igual prisão, grão minimo do
art. 114 do Codigo Penal Militar, por coa-
corroi., na ausencia de ag4ravatites, a att)-
nuante do § 40 do art. 37 do citado codigo,
e confirmou a mesma sentença, na parte
em que condemnou o réo João Noroerto
Amancio a um armo de igual prisão, grão
miniino do art. 101, § 1 0 , primeira parte,
com a circumstancia tattenuanto do § 1 0 do
art. 37, tudo do citado codigo. Votaram
vencidos os Srs. ministros genera,1 da divisão
Marinho da Silva e Dr. Arrochellas Gaivão.

	 nt.1

• -D. ' ,Alice -Bandeira de - Mello e Nasci...,
mento, pedindo . os favores do • montepio-.7

-corno • yiuya.do contribuinte Francisco, Ba-
ptista dó Nascimento, engenheiro-fiscal-de.,
2a classe da extincta Inwctoria, • Geral daer
Esteadas de-'Fe-'r.—Prove qual --a
port Lucia •da-differença da. :kilo, paga pe10.,
contribuinte quando passou de - engenheiro-.
ajudante' . da Estrada -de Forro Sul de
Pernambuco a engenheiro-fiscal de 20 classe
da Inmoctoria. Geral do Estradas de Ferro,
por ser omissa neste ponto a certidão '
passada pelo Tribunal de Contas.

_—
Directoria Geral da Industria

um anno de prisao e expulsão, para con-
demnal-o a oito mezes de igual pena, grão
-médio do" art. 288,- combinado com o' art. 289
'do regulamento n. 10.222, de 5 de abril de
1889, na ausencia de attenuantes e aggra-
vantes.	 -	 • •	 .	 . ,

•Paulo Felici.gsimo Augusto,soldado do 2 0 ba-
talhão de artilharia de posição, accusa-do de
fugida de preso.—Foi reformada a sentença
do comelho de guerra, que condemnou o
r,éo a dous mezes de prisão com trabalho,

•rara condemnal-o a sete mezes de igual
prisão, grão médio do art. 106 do Codigo
Penal Militar, na ausencia de aggravantes
e attenuantes.

Caetano Francisco de Oliveira, corneteiro
do 2° batalhão de artilharia de posição, ac-
ousado de fugida de preso.—Foi reformada
a sentença do conselho de guerra, que ab-
solveu o réo, para conderunal-o a dons mezes
de prisão com trabalho, grão minimo do
art. 106 do Coligo Penai Militar, por con-
correr, na ausencia de agg,ravants e atte-
nua,ntes do §1° do art. 37 do citado codigo.

ACTA DA SESSÃO EM 21 DE JULHO DE 1905

Presidencia do Sr. ministro almirante Pe-
reira Pinto

Aos 21 dias do riez de julho do anuo
de 1905, achando-se presentes os Srs. minis-
tros almirante Eliziario Barbosa, marechal
Rufino Gaivão, almirante Coelho Netto,
rechaes Mallet o Teixeira Junior, general de
divisão Marinho da Silva, Drs. Souza Car-
valho, Acyndino de Magalhães e Arroch Alas
Gaivão, o Sr. presidente abriu a s

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos
—Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho :
João Dias do Prado, mariiiheiro nacio-

nal de 2° classe, accusalo de in ,nbordina-
ção e lesões cornoi .a,es.—Foi reformada a
sentença do conselho de guerra, que con-
deinnou o réo a trinta anuas de prisão com
trabalho, para condemnal- o a 10 annos e 14
mezes de igual prisão, grão minimo do
art. 98 do Codigo Penal Militar, por haver
accommettielo, a mão armada, o ofilcial de
quarto, concorrendo, na ausencia do aggra-
-vantes, a attenuante do § 9° do art. 27, e no
grão maximo do art. 152 (preambulo) pelo
crime de lesões corporaes, de conformidade
com o disposto no preambulo e § l odo art,58,
-todos do citado codigo.

Antonio Marcellino, soldado do 70 batalhão
de infantaria, a,ccusado de deserção, coe-
demnado a seis mezes de prisão com tra-
balho.-0 tribunal annullou o processo de
fls. 17 em deante, mandando que baixassem
os autos a instancia inferior, para os fins
de direito.

—Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Ma-

Manoel Ignacio da Silva Netto, forriel do
16° batalhão de infantaria, accusado de
Surto, absolvido pelo conselho de guerra.
—Foi confirmada a sentença.

Jorge Trcntropp, 20 sargento asylado,
addido ao 390 batalhão de infantaria,
accusado de ferimento, condemnado pelo
.00nselho de guerra a seis me,z_m de prisão
com trabalho.—Conver teu-se o julgamento
em diligencia.
, —Pelo Sr. ministro Dr. .Arrochellas Gaivão:

Manoel-Antonio dos. Santos, José Honorio
dks Santos e João Ferreira dos Santos, .eol-
'dados. do 260- batalhão.. e João 'Romualdo da

'soldado do 100 batallião,todos da arma
' .gleinfantar ia ; adefiSadoS de deserção.—Fo-

am çonfirinadas as sentenças dos conselli )is
'de guerra ic condemnarain os.réos a seis
raezed' íte prisão' com' trabalho, grão mini na o
do art. 317 do Codigo Penal Militar, por G011-

Nlinisterio da Industria,V iaç áo e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

1?e2uerimentos despachados

Dia 25 de agosto de 1905

D. Elisa Eulalia, Chaves, pedindo os fa-
vores do montepio na qualidade de irmã
solteira do fallecido contribuinte Leopoldo
Rodrigues Chaves, telegraphista de 2- x classe
da Repartição Geral dos Telegra,phos.-0
Tribunal de Contas, segundo declaração
feita pela Directoria da Contabilidade do
Thesouro Federal, julgou Mega' o processo
por não constar que a viuva do contribuinte,
D. Cecilia Augusta Chaves, fosse intimada
-para acompanhar a prova produzida na
justificação de fls. 16 a 27, ou que o feito
corresse á revelia, por não ter ella compa-
recido em juizo.

D. Adriana da Silva Guimarães, pedindo,
por ter contrahido segundas nupcia,s, re-
versão em favor de seus filhos menores da
sua pensão do montepio.—Apresente a cer-
tidão do seu novo casamento ; prove haver
contribuido com um dia do pensão, de ac-
cordo com o que determina o n. 2 do § 2° do
art. 25 do regulamento em vigor, e, apre-
sente titules de pausão, para-serem apos-
tillados.caso se verifique o direito dos -me-
11Qra á reverão solicitada. •• _	 •	 •

Dia 26

- D. Seba,stitria Rietirda da, Silva;perlindo,
Por ter ceeitrahld.) segundas nupdias.,--
versão; eni favor de seu filho DiO,genes,- da
sua pensão de montepio.—De ferido.

Expediente do dia 26 de agosto de 1903

Communicou-se á Diractoria Geral dos Te.:
legra2hos que o Ministerio da Justiça e Ne-35
gOelOS Interiores Mandou p.ir no Thesouro.)
Federal a quantia de 1423200, em que
porta o orçamento da de,speza com a, cone
strucção da linha telephonica para a resi-
deacia do 1° delegado auxiliar da Policia.

Requerimento despachado

Dia 19 de agosto de 1905

Companhia de Navegação Cruzeiro do Sul,
pedindo isenção de responsabilidade por não
ter feito a viagem do dia 25 do mez passada
para os portos do Sul, em consequencia, do
ter o vapor Saturno, dessa linha, batido em
uma pedra no porto de Antonina, occasio-
nando sonos damnos no casco do referida
vapor.— COMO requer.

Directoria Geral de Obras 'e ViaçãO

Requerimento despachado

Dia 26 de agosto de 1905

Advogado Luiz de Castro, pedindo para
que este Ministerio solicite do da , Fazenda s'
devolução dos papeis' que lhe foram enviados,
em outubro de 1902, relativos á empreitada',
para construcções no prolongamento da Es-
trada de Ferro Central do Brazil por parto dei
Guilherme José da Costa Vianna. — Tendo
sido os papeis a que alinde o supplicantd
requisitados pelo Ministerio da Fazenda, que
os devolverá quando julgar opportuno,
achando-se o assumpto findo perante este
Ministerio, desde a expedição do aviso de 26
de junho de 1890, nada ha que deferir.

DIARIO DOS TRIBUNAES-
Supremo Tribunal Federal

51°. SESSÃO EM 26 DE AGOSTO DE 190E,

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

Ao meio-dia abriu-se a sessão, achando-se
presentes os Sm, ministros Piza e Almeida,
Pinda,hiba de Mattos, Bernardino Ferreira,
Herminio do Espirito Santo, Lucio de Men-
donça, Ribeiro de Almeida, Manoel Mur-
Unho, André , Cavalcanti, Alberto .Torress,
Epitacio Pessoa e Oliveira-Ribeiro. 	 •

Deixarani de comparecer. os Srs.'ministroo
João Barbalho, por se,. achar .' -em "goso de
licença, e João Redro,' com - causa parti*
pada.	 -	 •	 •
-Foi lida- e approvada a acta da sQssão

tenor e despachado todo . o expediente sobài1
a mesa.
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• JtifLOAMENTOS•

.-itabeas-cotpus

-N. 2.291—Amazonas—Relator, o Sr.-
Wardino Ferreira ; paeiente, Antonio Amaro

os Santos.—Julgou-S:e prejudicado o pedido
ade habeas—corpus, visto se achar solto o pa-
¡Ciente, segundo os esclarecimentos prestados,

animemente.
.N. 2.302—Capital Federal—Relator, o Sr.rdnardino Ferreira ; paciente, Dr. Lauro

ré.—Foi negada a ordem de habeas-cor-
tpás, contra os votos dos Srs. Manoel Murti-
Who, Alberto Torres e Lutio de Mendonça,
4ne concediam ordem de soltura desdejá.

N. 2.303— Capital Federal — Relator, o
Èr. H. do Espirito Santo ; paciente, tenente-
',Coronel João Antonio de Galdo.—Negou-se
provimento ao recurso, unanimemente.

,	 - Agravo de petiçõo

'N. 657 — Capital Federal — Relator, o
,Sr. André Cavalcanti; aggravante, a União
Federal.; aggravado, Francisco Coelho de
Mello .—Negou-se provimento ao aggravo,
;azrianimemente.
.4N. 656— Amazonas — Relator, • o Sr. Ma-
doei Murtinho ; aggravantes, Mello &
Comp.; aggravado, H. Castreiros de Oli-
veira.—Negou-se provimento ao ag,gravo,
p,ontra os votos dos • Srs. II. do Espirito
-,Santo, Pindahiba de Mattos, Bernardino
Ferreira e Piza e Almaida.

;Denuncia

, N. 24 — Capital Federal—Relator, o Sr.
'Piza o Almeida ; denunciante, o procurador
geral da Republica ; denunciado, bacharel
Emilio Didier, ex-juiz substituto federal na
secção da. Bahia.— Procedeu-se á leitura.
(do processo, nos termos do art. 85 do
regimento, e não havendo testemunhas a
inquirir, seguir-se-ha nos ulteriores termos
, do julgamento na proxima sessão, de coa-
!formidade com o § 1° do citado artigo 85.

Appellaçõo eiva , 	 •

.1. 1.064—Capital Federal—Relator, o
$r. Oliveira Ribeiro ; revisores, os Srs.
Piza o Almeida e Pindahiba de Mattos ;
appellante, Domingos A. Braga ; ápfiellada,
'a União Federal.--Foi confirmada a sen-
!Onça, unanimemente.

Embargos remettidos

N. 967—Capital Federal — Relator, o Sr.
pinclahiba ae Mattos; revisores, os Srs. H.do
Espirito Santo e Ribeiro de Almeida; embar-
!gantes, Alvares Pollery & Comp. e outros;
:embargado, a União Federal.—Foi adiado o
julgamento da causa para a sessão seguinte,
,a• requerimento do Si'. ministro André Cavai-

ante, que deseja examinar os autos.
Recurso extraordinario

. N. 327--Rio Grande do Sul—Relator, o Sr.
Alberto Torres; revisores, os Srs. Ribeiro de
Almeida e Manoel Murtinho; recorrente em-
bargante, Theodoro Heinicke; recorrido em-
largado, Gustavo Livonins.— Não se tomou
conhecimento dos embargos, nos termos da
lei, unanimemente.

DISTRIBUIOES

Agravos de petiçao

., N. 658—Capital Federal—Aggravante,F,a-
rico Maggi; aggravados, Anachoreta & Ma-
clia,do.— Ao Sr. menistro Oliveira Ribeiro.
•N. 655—Capital Federal— Aggravante, a

:União Federal; aggravado,o barão de Loreto.
—Ao Sr. ministro Piza e Almeida (em sub-
itituição).
, -N. 602—Capital Federal — Aggravante, a
União Federal; aggravado, Herculano Tei-
xeira de Magalhães.—Ao Sr. ministro Pin-
gahiba, de Mattos (em substituição).

tintIO QpnelAt:.

ReCUMQ extraordinarip
N: 420=-Rio Grande do Rocorrentes;

Ernesto Zietton e outros; recoriTdOs, Viuva
Clausen & Comp.— Ao Sr. inu3,.'iar.O Berna,r-
dino Ferreira,.	 .	 •	 ,

Homologações de sentenças estrangeiras

N. 471 — Capital Federal --Requerente,
D. Joaquina de Freitas Am-orirá Vieira Mon-
teiro. — Ao Sr. ministro Ir. do Espirito
Santo.	 •

N. 472 — Capital Federal — Requerente,*
D. Maria Isabel VietraMrifteiro.—Ao Sr .mi-
nistro Luêio de MêndoneS.

N. 473—Capital Pedefals-Requerente, Ale-'
xandre Lopes Monteiro e olitros.—Aci
nistro Ribeiro de Almeida.

PASSAGENS

Alopata? ao crime .
N. 215—Ao Sr. Alberto Torres.

Appellações eiveis
N. 1.011— Relator, o Sr. • Oliveira Ri-

beiro,
N. 1.060—Ao Sr. André Cavalcanti.
N. 1.118—Ao Sr.Bernardino Ferreira.

Recursos extraordinarios
N. 375 e 414 — Ao Sr. Pindahiba de

Mattos.
Revistes crimes

Ns. 923 e 735—Ao Sr. Alberto Torres.
Ns. 896 e 852— Ao Sr. Berhardino Fer-

reira.
N. 906—Ao Sr. Piza e Almeida.
N. 993—Ao Sr. Ribeiro do Almeida:
N. 703—Ao Sr. Lucio de Mendonça,.

Homologaçao de sentença estrangeira
N. 446—Ao Sr. André Cavalcanti. 	 -
N. 452—Ao Sr. Ribeiro de Almeida.'

COM DIA

Denuncia

N. 21 — Relator, o Sr. André Caval-
canti.

Appellago crime

N. 216—Relator, o Sr. Alberto Torres.
AppellMes eiveis

Ns. 980 e 1.008—Relator, o Sr. 11. do Es-
pirito Santo.

N. 1.062—Relator, o Sr, André Caval-
canti.

N. 1.076—Ao Sr. Pindahiba de Mattos.
N. 1.094—Ao Sr, Oliveira Ribeiro.	 .

Recursos extraordinarios

N. 401—Relator, o Sr. Oliveira Ribeiro.
N. 408 —Relator, o Sr. Ribeiro de Al-

meida.	 ,
Reviseto crime

N. 704 —Relator, o Sr. Oliveira Ribeiro.
Levantou-se a Sesgo ás 3 1/4 da tarde.-0

secretario, Toa° Pedreira do Coutto Ferras.

Procuradoria Geral da ]e
publica

AUTOS DESPACHADOS PELO SR, MINISTRO PRO-
CURADOR GERAL DA. REPUBLICA, DR. EPI-

.TAcIO PESSOA
Dia 26 de agosto de 1905

Appellago civel sobre embargos

N. 881— Capital Federal — Embargante, a
Associação Commercial do Rio de Janeiro ;
embargados, Dr. Fernando Francisco da Costa
Ferraz e outros.

Homologago de sentença estrangeira
N. 462—Portugal — Requerente, D. Anto-

nio, Martins Moreira.
• _

ttri;dor Cunhe,:
N. 9517—palia—Requerente, Manoel Gon-r4

çalyes fia Silva;	 '	 -	 --
N. 1.008,7_ Capital Federal 	 Requerente;-

Manoel Augug.re de Albuquerque	 ••
'Conflicto de jurisdicçao 	 ,

N. 154—Capita1 •Federal— ,Eatre o juiz !e.
dera' da la Vara e o juiz da 2a vara de or-
piãos e ausentes do District° Federal.

Acções ordinarias	 -:
Autor, contra-almirante Dr. José Pereira

Guimarães ; ré, a União Federad,—Em prova,
na dilaçao legal.

nevfsdes crinW
N. 913—:Minas — Requerente,- Itidro -.	 .	 .

Juizo Federal da PriukeirM:
Vara	 --

JUIZ, DR. GODOFREDO XAVIER DA CUNHA -i"
ESCRIVÃ- O, CAPITÃO ALFREDO P. BARBOSA.

• justi.ficações	 •	 —
Justificante, Maria Barbosa do Lago; justi-

ficada, a União Federal.—Dê-se vista ao Dr,
proeurador dá Republica.

Justificantes, Ida Romana da Silva e Can-;.,
dida Amalia da Silva; justificada, a Uniã.cf
Federal.—Dê-se vista ao Dr. 1° procurador
da Republica.

Justificante, NiIo José da Silva Pereirar
justificada, a União Federal.—Dê-se vista ad
Dr. procurador da Republica.

JuStificante, Joaquina de Oliveira Montet--
ro; justificada, a União Federal.—Dê-se vista
ao Dr. procurador da Republica.

Justificante, • Euridice Alves de Oliveira; r
justificada, a União Federal.—Dê-se vista ao
Dr. procurador da Republica,.

Justificante, Maria Amalia da Silva; justi- -
ficada, a União Federal.—Dê-se vista ao Dr.
procurador da Republica.

Justificante, Maria Barbosa do Lago; justi-
ficada, a União Federal.—Vistos estes autos,
julgo por sentença procedente a justificação.,
á vista da prova testemunhal produzida, para
que surta seus effeitos legaes; pagas as
custas pela parte, a quem será entregue
independente de traslado.

Justificante, Joaquina, de Oliveira Monteiro;
justificada, a União Federal. — Vistos estes
autos,julgo por sentença procedente a presen-
te justificação, á ViRa da prova testemunhal
produzida, para que surta seus effeitos le;
gaes, pagas as 'distas pela parte, a quem
será entregne independente de traslado. •

Justificante,s, Ida Romana da Silva e Con-
dida Amalia da Silva; justificada, a União
Federal.—Vistos estes autos, julgo por sen-
tença procedente a presente justificação, a'
vista da prova testemunhal produzida, para
que surta seus effeitos lez,aes, pagas as eus-
tas pela parte, a quem será entregue indo-
pendente de traslado.

Justificante, Euridice Alves de Oliveira;
justificada, a União Federal. — Vistos este*
autos, julgo por sentença procedente a pre

j	
-

sente justificação, á vista da prova testemu-
nhal produzida; para que surta seus effeitos
legaes, pagas as custas pela porte, a queni

	será entregue independente d.e traslado.	 •
Justificantes, Philomena Jordão, Maria'

Magdalena Coutinho Jordão e outros justi-
ficada, a União Federal. — Dê-se vista ao
Dr. procurador da Republica.

Justificante, Maria Amalia da Silva, justi-;
ficada, a União Federal. — Dê-se vista ao
representante do consulado e ao Dr. procura-
dor da Republica.

Especializaçlto de hypotheca

Supplicante, Francisco Alves de Souza
supplicada, a União Federal.— Satisfeita a..
exigencia do Dr. P procurador da Republica,
voltem á conclusão.
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Autora, a Empreza de Terras e Coloal-
áiçãO ; ré, a União Federal.— Em provao

Autora, a justiça federal ; réos, Norberto
de Souza Filho e outros.— Recebo o libollo,
dó-se cópia e do rol das testeinuahas, cum-
prindo o escrivão o disposto no art. 80 da
lei n. 515, de 1898.

Liguidaçao de sentença
. Autora, a Companhia Lloyd Brazilelro ;
Té, a União Federal.—Dê-se vista ás partes
para dizerem sobre o laudo a fls. 344.

Audiencias ordinarias
Dia 2Z

Compareceu o advogado Dr. Fabio Leal,
por parte de seus constituintes Machado
Bastos & Comp., põe em prova a causa em
que contendem com Walker & Comp. e re-
quereu que debaixo de prégão fique assi-
gnada a dilação da lei, independente de
citação. O que, ouvido pelo juiz, foi deferido.

Compareceu o advogado Dr. Antonio
Ferreira Vianna Filho, raccusa o man-
dado de manutenção e a citação feita á. So-
ciété Anonyme du Gaz o á União Federal
para allegarem o que for de seu direito.

que ouvido, pelo juiz, foi deferido.
Compareceu o advogado Dr. Fernando de

Castro C. Azevedo, por parte dos seus consti-
tuintes Antonio Joaquim dos Santos, Antonio
Moreira dos Santos e Manoel dos Santos,
accusou a citação feita ao Dr. 2° procura-
dor da Republica para propositura da pre-
sente acção ordinaria de habilitação de her-
deiros e assigna-lhe o prazo legal para a
contestação. O que, ouvido pelo juiz, foi dere-
xido.

Dia 25

compareceu o advogado Dr. Fabio Leal,
, por parte dos seus constituintes Machado
Bastos & Comp., para vir a esta andiencia
accusando a citação feita a C. H. Walker, no-
mear e approvar peritos que procedam ao
arbitramento da responsabilidade havida no
sinistro do sossobro da barca Rhonz,produzido
pelo vapor Boria Castro. e requereu que de-
baixo de pregão se haja a citação por feita
e accusada para o fim de se proceder á
louvação na liirma requerida. Por sua
parte louva-se no 1° tenente João Ma.noel
de San Juan e para desempa,tador no 1° te-
nente Armando Burlamaqui. Apregoada,
Dão compareceu a. parte, tendo o juiz
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nomeado Perito arbitrador á . revelia,- da
Parte': o capitão-teriente engenheiro .naval
Herculano Alfredo S ,.inPalo, tendo sido pelo
advogado i'equoreate apresentado .como des.-
empatador o 1 0• tenente Armando Burlama-
qui; Ordenou o juiz que fossem os actos
conclusos para resolver sobre a, nomeação
de desempata,dor.

Compareceu o advogado Dr. Fabio Leal,
por parte de Machado Bastes & Comp., e disse
que accusa,va a citação feita a C. H. Walker

Comp„ Limited, para nesta audiencia ap-
provarem e louvarem-se em peritos que
procedam ao exame no registro official
francez intitulado Bureaux Ventas, para
provar o comprimento da barca Rhonz, posta
a pique pelo vapor Borja Castro. Apregoado,
não compareceu, sendo pela parte reque-
rente, que se louvou em perito no Sr. Ma-
noel Mattos Fonseca, sendo pelo juiz no-.
meado á revelia o capitão-tenente enge-
nheiro naval Herculano Alfredo Sam.pa,io. O
que, ouvido pelo juiz, for deferido.

Compareceu O advogado João de Carvalho
Soares Brandão Sobrinho, por parte da Em-
preza de Terras e Colonização, põe em prova
a acção ordinaria era que contende-com a
,União Federal. O que ouvido pelo juiz, foi
deferido.

Compareceu Cenrino Mello Jorge, por parte
do contra-al mirante Dr. José Pereira Gui-
marães, na acção ordinaria contra a União
Federal, põe em prova a dita acção e reque-
reu que, debaixo de pregão, se tenha o termo
legal por iniciado. O' que, ouvido pelo juiz,
foi deferido.

JUIZ SUPPLETE, EI EXERCICIO, DR.. MANOEL
CLEMENTINO DO MONTE —ESCR,IVÃO, CAPITÃO
ALFREDO P. BARBOSA

leuninzario crime

Autora, a justiça.—Sobre a apprehensão
de estampilhas na importancia de 1.216:902$.
—Designo o dia 2 de setembro proximo vin-
douro para o summario de culpa, feitas as
intimações e diligencias necesso,rias.

Autora, a justiça federal; réos, tenente-co-
ronel João Antonio de Galdo e outros.—Pro-
siga-se no surnma,rio no dia 20 do corrente
mez, feitas as int imações e diligencias ne.
cessarias. Em additamento: Proceda-se a
exame das apolices de fls. pelos peritos que
ja funccionaram na instracçã,o criminal do
inquerito policial.

•Execuçito de sentença

Exequente, Dr. Godofredo Xavier da
Cunha ; escaldada, a União Federal.—Julgo
por sentença a confissão do exequente, to-
mada por 'termo a fls. 40, e mando que se
expeça a carta preca,toria requisitoria de pa-
gamento.

Autor, Dr. Godofredo Xavier da, Cunha ;
ré, a União Federal.— Tome-se por termo
a confissão da cota de fls. 38, o que feito,
voltem estes autos á, conclusão.

•
Juiz- Fe1er:11 da Segunda

"VA va
JUIZ,DR.ANTONIO JOAQUIM PIRES DE cssavArato

ALBUQUEZQUR—ESCRIVÃO, REMETEM° °Ui..
MARÃES

Execaçiio-aggravo

Eminente aggravada„ a União Federal;
executado aggra,vante, Manoel Josá de Aze-
vedo.

«Egregio Supremo Tribunal. — Nas ex-
ecuções fiscaes o executado poderia oppôr
embargos modificativos ou infriugentes do
julgado, ou relativos ao modo da execução.

Os ditos embargos só suspenderão a ex-
ecução nos casos seguintes:

Agosto	 190 bn

a) si forem de millidado procedente do
falta da primeira citaçcio ;	 • 1•

b) si forem de.. millidade do procêssb: da
arrematação provada incontinente na petiçã,*
em que a Vista for requerida.' -

Nos casos não especificados neste artigo
não poderão os embargos ser admittidos
sinão em auto apartado, sem prejuizo da
execução» (decreto n. 9.885 de 1888, art. 25;
decreto n. 818 de 1890; arts. 313 e 314;
decreto n. 3.084 de 1.898; parte 5s, arte. 70
e 77).	 •
. Transcrever a lei que rege o caso é justi-

ficar o despacho recorrido, que mandou pro-
cessar em auto apartado os embargos pro-
telatorios offerecidos polo aggra,vante ; desde
que este não allegou, nem podia, á, vista dos
autos, allegar a falta da primeira citação,
nem provou que fosse nullo o processo do
arrematação 	

Subam os autos para a instancia superior
no prazo da lei Districto Federal, 22 de.
agosto de 1903. sp

Sumnzarios crime
Autora, a justiça federal ; réo, Francisco

Paulo Chrispino. — Contra o réo preso
Francisco Paulo Chrispino se articula no li-
bailo de fls.

que em 17 do janeiro -  corrente anno
introduziu dolosamente a circulação a nota
falsa de fls. 19, dando-a em pagamento de
diversos objectos comprados no estabeleci-
mento commercial da rua da Carioca n. 110o

que dias depois (19) tentou realizar novo
pagamento em um armarinho á, rua Ma-
rechal Floriano n. 109, com a nota de fls. 18,
não o conseguindo por ter sido a mesma re-
conhecida falsa ;
•que, preso e conduzido á, policia, procurou

occultar as tres notas de fls. 20, 21 e 22,
tombem falsas, atirando -as para atrás do'
uma porta ;

que, com semelhante procedi mento,i ncidiu
na sanação do art. 241 do Codigo e deve ser
punido com as penas do grito maximo por
ter concorrido a circumstancia aggrava,nte
do art. 39 ,§ 2°.

Contrariando, sustentou o réo que proce-
dera de boa fá e na ignorancia de que fossem
falsas as alludidas notas.

E depois de vistos e examinados os autos
Consideranlo que os factos articulados ,

pela accusstção ficaram plenamente de-
monstrados poios autos de fls. 3 e 4, de-,
poimento unanime das testemunhas e con-
fissão do réo ,•	 •

Considerando que, além das circumstancias
que rodearam o facto criminoso, a invero-
similhança da explicação que o réo offereco
para se justificar e as contradicções de seus
dons depoimentos fls. 4 e 90 convencem de)
que agiu dolosamente, sabendo que eram
falsas as notas em questão ;

Considerando que está igualmente prova-
da a circumstancia, agg,ravante articulada

Considesando que, em favor do réo nenhu-
ma circumsta,ncia attenuante foi requerida
ou resulta do processo ;

Considerando que, comquanto se prove ter
o réo praticado mais de una facto delictuoso
da mesma natureza, não tem applicação no
caso o dispositivo do § 2° do art. 66 do Codigo
Penal, por não constituirem estes factos
(lelictos distinctos e serem «factos continuo,
subordinados a uma só intenção», segundo a.
doutrina dos accordãos do Supremo Tribu-.
nal Federal n. 40, de 23 de setembro de 1899
e ns. 67 e 18 de 22 do setembro e 21 do
novembro de 1900

Julgo procedente a accusação e provado
o libello para o fim de eondemnar o mesmo
réo a quatro annos de prisão, perda das
notas apprehendida,s o ao pagamento das
custas do processo.Districto Federa,l, 22,
de agosto de 1905.

na dilação legal.	 .,	 , •
Execugo de sentença estrangeira

- Exequente,"José Nunes Bomfim ; faIlecido,
:Antonio Nunes de Souza Boinfim ; executada,
a Fazenda Nacional.— pagos os impostos e

: excesso de taxa judiciaria, voltem á.
 

Busca e apprehenscio

Requerente, Admor Napoleão Petit ; sup-
plicados, J. Cypriano &Comp.— Vistos estes
autos, julgo por sentença boa a apprehensão
para que produza seus devidos e legaes
effeitos,"pagas as custas afinal pela parte

• vencida.	 •
Acçôes snumarias especiaes

--- Autor, João Sylvestre Ferreira da Silva ;
a União Federal.— Recebo a appellação

nos seus cireitos regulares, segundo a juris-
prudencia do Supremo Tribunal, e marco o
prazo legal para a sua apresentação á. ins-
tancia superior.

Autores, João José Ferreira de Brito e
outros ; ré, a União Federal.— Vistos estes
autos, julgo por sentença, o laudo dos peritos
para que se cobre a taxa judiciaria pela
quantia arbitrada, pagas as custas afinal
pela parte vencida.

Acça'o summaria crime

limium~eimee men~ pium w....emiummanui
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— Autora, a justiça federal ; réo, Manoel
Victoriano.—Estando convocada a 2° . sessão

; do Jury federal, façam-se as necessarias no-
•tifica,çõe,.§ afim de ser q réo submettido a
'julgamento."
• Carta precatoria

Deprecante, o juizo federal do Estado do
Paraná ; deprecado, o juizo federal deste
districto.—Devolva-se.

Partilha amigavel

Supplicantes, D. Carolina Ferreira Gonçal-
ves, Emilio Ferreira Gonçalves e Bertha
Ferreira Gonçalves.—Sobre o calculo digam
os interessados.

Acção ordinaria
• Autor, Bemvindo Vianna ; réo, Frederico
.Otte.—Recebida a contestação. Prosiga-se.

Justificação
Justificante, D. Etelvina Ra,phaela Dezou-

zart Maciel. — Vistos e examinados estes
autos, julgo por sentença a justificação de

para que produza os seus deVidos e le-
,ga,es effeitos. Entregue-se á parte indepen-
dente de traslado e pagas as custas.

Acção summaria especial

1 Autor, o Dr. João Rophe ; ré, a União Fe-
deral.—Como requer o Dr. procurador.

Acção de seguros

.,Autor, Braz Brando ; ré, a Companhia
Geral de Seguros.—Recebida a contestação.
Prosiga-se.

Arrecadação
Supplicante, o oonsul geral da Italia ; fal-

lecido, Ernesto Dei Forcada.—Vão ao con-
tador, de accordo com o requerimento do
fs. 48 v.

Vistoria	 •• •
Supplica,nte, a Companhia Novo Lloyd Bra-

aileiro.—Vistos e examida,dos estes autos,
julgo por sentença a vistoria de fls, para que
produza os seus devidos o legaes effeitos.
Entregue-se á parte, pagas as custas.

Vistoria com arbitramento

Supplicante, a mesma. — Vistos e exami-
nados estes autos, julgo por sentença a vis-
toria com arbitramento de ils, para que pro-
duza os seus devidos e legaes elícitos. Entre-
gue-se a parte, independente de traslado e
pagas as custas.

Arrecadação
• Supplicante, o consul geral da Italia ; fal-
lecido, Ernesto Dei Forcada.—Vistos e exa-
minados estes autos, julgo por sentença o
calculo de fls. para que produza os seus de-
vidos e legaes effeitos.

kJuizo de Direito da Primeira
"Vara Criminal

JUIZ, DR.JOSÉ CALDEIROS DE MELLO—ESCRIVÃO,
FREDERICO DE CASTRO

Despacho do dia 25 de agosto de 1005
Habeas-corpus-preventivo

Paciente, Antonio Cid Lobello.—Concedido,
Llabeas-corpas

- Paciente, Custodio Baptista. — Concedido,
Paciente, João Machado Medeiros.—Conce-

dido.
Paciente, Antonio Gomes.—Concedido.

Appellações
Appollante, Mano Calami ; appellado, juiz

da 6a Preteria. — Vista ao Dr. 1° promotor
publico,

Appellant3, Laurindo Jock ; appellado,
juiz da: 6° preteria. — Vista,:ao Dr. 1° pro-
motor publico.

'-	 Dia 26 de agosto de. 1905
Presente Dr. promotor publico Antonio

Marques da Costa Ribeiro.
N. 153—Autora, a justiça ; réo, Luiz Mo-

reira (art. 338, n. 5).—Foi o ré3 submettido
a julgamento e os autos á conclusão do Dr.
juiz, para julgamento.

Autora, a justiça '• réo, Dr. João de Souza
Gomes Netto.—D. Da-se vista ao Dr. 1 0 pro-
motor publico.

Juizo de Direito da Quarta
Vara Criminal

JUIZ DR . MOREIRA DA SILVA — ESCRIVÃO
ACCIOLY CAVALCANTI

Despachos do dia 22 de agosto de 1905
Summario

Autora, a justica; réo,Bellarmino Methc
da Costa.—Na fórma requerida pelo Dr.
promotor publico.
• Ilab'eas-corpus

Paciente, José Luiz Pereira França; im-
petrante, Manoel Luiz Pereira França. —
Concedida a ordem pedida.

Dia 23
Sammario

- Autora, a justiça; réos, Carlos Gomes
Braga e Henrique Moreira de Souza.—Pro-
nunciados incursos nas penas do art. 338
g 5° e 80 do Codig,o Penal.

Dia 25•
Habeas-corpus

Paciente, Casar de Carvalho Junnior.—
Concedida a ordem pedida.

Juizo dos Veitos da Saude
Publica

JUIZ, DR • ELIEZER. G. TAVARES — ESCRIVÃO
INTERINO, CAPITÃO FRANCISCO M. DE
MORAES

Despachos de 26 de agosto de 1905

• Processos crimes por infracção sanitaria

Autora, a justiça sanitaria ; Té0, Antonio
Monteiro de Castro.— Dada, como está, na
denuncia a fls. 2, a accumulação do in-
fracções, e devendo cada infracção consti-
tuir um processo á parta, deixo de receber
a mencionada denuncia para que sejam
offerecidas tantas denuncias quantas as in--
fracçõcs constantes dos documentos juntos á
petição a fls. 2.

Autora, a justiça, sanitaria ; réo, Braga &
Araujo.— Tendo em consideração o disposto
no Codigo Penal, art. 25, sobre ser exclusi-
vamente pessoal a responsabilidade penal, o
o que prescreve o paragrapho unico do
mesmo art, 25, que determina que nos cri-
mes em que tomarem parte membros do
corporação, associação ou sociedade, a re-
sponsabilidade penal recahirá, sobre cada um
dos que participarem do facto criminoso, e
tratando-se na denuncia a fls. 2 de proce-
dimento criminal contra uma firma social,
deixo de receber a mesma denuncia.

Sentenças
Processos crimes, 'cor infracção sanitaria

Autora, ajustiça sanita,ria ; réo, Manoel
Alberto da Silva. — Vistos estes autos de
denuncia contra Manoel Alberto da Silva, o
.verificando-se dos mesmos autos a hypothese

prevista na lettra 5 do art. .87 do regutk,
mento sanitario, como bem demonstra ; ó
Ministerio Publico em suas razões de fls. ‘24
a 21, 'não procedendo, conseguintemente; •

defesa opposta pelo réo, julgo procedente á,
denuncia a fls. 2, para condomnar, coma
condemno o mesmo réo, Manoel Alberto da,
Silva, ao pagamento da multa do 124006,
grilo médio do art. 87, na ausencia de
aggravantes e attenuantes ; pagas as custa3
pelo réo.

Juizo da Quinta Pretoria
JUIZ, Dli, ALFREDO DE ALMEIDA RUSSEL—ESn

CRIVÃO, ALEXANDRINO DAS CHAGAS RD.

Dia 25 de agosto de 1905

Sun2maria

Autor, o Banco União do Commercio; r4o,
Jean Candau.—Vistos os autos, e attendendo
ao que delias consta, julgo procedente a
acção e condemno o réo a que pague ao au-
tor a quantia pedida, juros e custas.

Despejo
Autor, Dr. Pedro de Almeida Godinho ;

réo, Dr. Julio do Valle Pereira.—Recebo a
apnellação no effeito devolutivo tão semente.
Subam os autos á superior iustauela no prazo
e fôrma, da lei,

Dia 26
Casamentos

Gaspar José da Silva.
atra Pereira dos Sa,nto3.
Alfredo de Amaral.
Arminda Villa.
Francisco Grana,to.
Domenica Frabett,
Joaquim IIerrera Roca.'
Mathilde MeJina Grtega.
Manoel Rodrigues Loureiro.
Carolina Pacheco..
Antonio- Pereira Guimarãea.
Thereza de Oliveira Melindro.

Despejo

Autora, Maria Quartin Portugal; ré, Ida
Larroque.—Mantenho o despacho ag grava-
do por seus fundamentos. E' Pira de duvida
que a appellação nas acçõe do despejo só é
recebida no effeito devolutivo. Subam OS
autos á superior instancia.

Juizo da Sexta Pretoria
JUIZ, DR, EDMUNDO REGO—ESCRIVÃO INTERINO,

RODOVALIIÓ LEITE

Audiencia do dia 25

Acção ordinaria
Autores, Fernandes Sampaio Faria á

Comp.; réos, Casemiro Martins &
Recusada a citação e assignado o prazo legal
para contestação,

Acção surnmaria

Autores, Didot Filho & Ferreira ; réo, Dr,
José, Mariano Carneiro da Ciinha.—Assf-
gnados ao réos, os dez dias da lei para ver
passar em julgado a sentença que o cin-
des-miou.

Dia 26
Acção de despejo

Autora, D. Adelaide da Conceição Proen-
ça Braga ; ré, D. Rosalina Teixeira Cardoso. -
—Julgado por sentença o pedido e passado
o mandado.

Justificações de idade para fins deitaram

Justificantes, João Antonio e Luiz Anta.
nio Pimonta Bueno.—Diga, o Dr. procura-
dor adjunto.
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Jitstifica,ntes; -Camillo Daniel -de Souza,
• Antonio- Gomes Tra-s-ão, - Marciano de Frei-•Ç:tas, Carlos . Pereira - Pinto Bravo, • Joaquim
" Alves Rolo, Anthero J03é Ramalho, João Cor-' s • ,queira Reis e Silva, Casilandos do:Oliveira

*Vermes, Ismael Coelho de Souza, Luiz Car-
os dos Santos Faria, João Vaz Teixeira, Ro-

berto Alexandre Hesketh,Maneel Paz ' Pe-
reira da Silva e Eduardo Augusto de Men-

, çlonça.—Julgados por sentença.
it.:. •

Juizo da Oitava Pretoria,
•DR. CARVALHO R 115ELLO — ESCRIVÃO,

CORRÉ.A DE MENEZES
• Despejos

Despachos de 26 de agosto de 1905 	 .
7-- r- Autora, D. Laudicena, da Costa Corrêa ;
.éo, José Corrêa.— Julgado por sentença o

• Mecretado o mandado.
1 '''Autor, João de Souza Vadie; réo, Joaquim
',Ida Silva Pacheco.— Idem.

Autor, José Ferreira C. Mattos ; réos, An-
• t onio dos Santos o outros.— Contraminutado

o aggravo, afim de ser. remettido para, a
Instancia superior.

• • .	 • Decendiaes

Autores, Nunes dos Santos & Comp. ; réos,
;Julio Alves Machado & Comp.— Cumpra-se
;o aecordão.
I Autor, Aprigio Moniz Nevares . réos, Fran-

' xisco Rocha da Silva e outro..2Julgada por•
:senten t3a, desprezados os embargos e con-
demnados o réos.

OFFIC. ILT".;

lecida á rua da Quitanda id. 133, para, no
prazo de 30 -dias, que correrão em cartorio
de escrivão interino -que este escreve, di-
zerem sobre o pedido de rebabilitação -re-
querida pelos •socios solidarios e concorda-
tarlos, , Dr. Altamiro Pereira Fernandes
Bravo e João Martins dos Saritos, sob pena
de á revelia se proceder como for de direito.
E, para constar, se passaram o presente edi-
tal e mais tres de igual teor, que serão pu-
blicados e affixados na fôrma da lei. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
12 de agosto de 1903. Eu, Carlos • Vizella, es-
crivão . interino, o escrevi.— cedro de Alcan
tara Nabuco de Abreu,

juizo de Direito da Segunda
Vara Commercial

De convocacao dos credores da fallencia de
Bernardano Giesteira para se reunirem na
sala das audiencias deste juizo, no dia 31 de
agosto corrente, ao meio-dia, ct rua dos Inva-
lidos n. 108, afim de verificarem os credi-
tos e, estes approvados,• deliberarem sobre
concordata, si for apresentada a respectiva
proposta, ou formarem contracto de unido,
elegendo syndicos definitivos e uma commis-
sao fiscal composta de dons membros, arbi-
trando, desde logo, aos syndicos a commissito
a que terao direito pela remuneraçao ao seu
trabalho e marcando-lhes o prazo necessario
para liquidaçao do passivo, ficando citados
os credores por titulos ou obrigaçoes ao por-
tador para depositei-os em mo do syndico
provisorio Arsenio de Nienzeyer, atd dous
oliás, pelo menos, antes da reunido, sob pena
de mio tomarem parte nas discussões e deli-
berações, nem serem ai tendidos para o cal-
culo da maioria, na fôrma abaixo

O Dr. Julio de Barros Reja Gabablia, juiz
de direito da Segunda Vara do Commercio
do Districto Federal, etc.:

• Faço saber aos que o presente edital vi-
rem , ou delle conhecimento tiverem,
que por este juizo, e cartorio do escrivão
que este subscreve, S3 processam os autos de
fallencia de Bernardino Giesteira, sendo-lhe
nos mesmos requerida pelo syndico _provi-
sono Arsenio de Niemeyer a reuniao dos
credores da referida falleneia, o que por
mim foi deferido. Em virtude do que pas-
sou-se o presente edital pelo teôr do qual
convocam-se os credores da massa fallida de
Bernardino Giesteira, estabelecido nesta
cidade á travessa do Commercio n. 3 A,
para, no dia 31 de agosto corrente, ao melo-
dia, se reunirem na sala das audiencias deste
juizo, á rua dos Invalides n. 108, afim
de verificarem 03 credites e, elles ap-
provados, deliberarem sobre concordata,
si for apresentada a respectiva proposta, ou
formarem o contracto de •união, elegendo
syndicos definitivos e uma commissso fiscal
composta de dous membros, arbitrando desde
logo a cornmissão que devem percebsr os
syndicos pelo seu trabalho ,de liquidação,
marcando-lhes o prazo em que deverá ser
feita a mesma liquidação. Ficando pelo
presente citados os credores por titulos ou
obrigações ao portador para depositalj-os
em mão do .syndico provisorio Arsenio de
Niemeyer,encontrado em seu estabelecimento
á rua da Alfandega n. 6, .até dons dias, pelo
menos, antes do dia designado para a reunião
referida, sob pena de não tomarem parte
nas discussões e deliberações, nem serem at-
tendidos para o calculo da maioria, na fórma
do art. 199 do -regulamento n. 4.855, de 1903,
advertindo.se que os credores podem com-
parecer por si, seus procuradores OU, rege-.	 _	 .

• Agostá	 19trg-
•

sentantes legaes, e q .ie as procuraçUeS podent
ser feitas por instramento publico ou "-par-
ticular, e ainda por telegramma; desde que
seja observado o disposto nos arts. Roo e se-
guintes do decreto citado, n.-4.855, de 1903,
e47 e seus paragraphos da lei n: 859, de 1902.
E para constar passaram este e outros de
Igual teor, que serão publicados no Jorna/
do Commercio e Diario Official pela fôrma
do art. 198 do citado decreto n. 4.855, de
1903, e affixados de conformidade com a lei.
Dado e passado nesta' cidade do Rio' de Ja-
neiro aos 22 de agosto de 1955, Eu, Arnaldo
da Silva Trilho, escrivão interino, o sub- '

de Barros Raja Gabaglia. 	 (1'

Juizo de Direito da rrereeirRp
Vara Commerelal

De convocaerto dos credores da massa fallielit
de B. Parisot, para se reunirem na sala das
audiencias deste Juizo, d rua dos Invalido:
n. 108 ,no dia 4 de setembro proximo vindouro,
às 2 horas da tarde, afim de verificarem seus
creditos e, approvados, assistirem ct leitura •
do relatorio do syndico Provisorio, deliberar
sobre concordata,. Si' for apresentada a' re-.
spectiva proposta, ou formar contracto' de,
unido elegendo-se syndicos definItivos e tona,
commissao fiscal, nos termos do art. 66 da lei.
859, de 16 de agosto de 1902

O Dr. Nestor Moira, juiz de direito da ter-
ceira vara commercial do Districto Federal, -
etc.:

Faço saber aos que o presente edital
virem, em como por parte do syndieo pro-
visorio da falleneia de B. Parisot me foi
dirigida a petição do-teor seguinte. —111m.
DUO. Sr. Dr. Juiz da terceira vara commer-

Adolpho Ubaldino Xavier, syndico pro-
visorio da falleneia de B. Parisot requer a.
V. Ex. se digne mandar expedir editaes de -
convocação de credores, na fôrma da, lei
n. 859, de 16 de agosto de 1902, Capital
Federal, 21 agosto de 1902. — Bartholomeu
Portella . (Estava sellado). Despacho, — Sim.
Rio, 22 de agosto de 1905. — Aestor Meira.

Em virtude do que se passou o pre-
sente edital, pelo qual são convocados os
credores da fallencia de B. Parisot, para.
se reunirem no logar, dia e hora acima.,
designados, afim do verificarem seus ores
ditos e, approvados, assistirem á leitura da.
relatorio do syndico provisorio, deliberar.
sobro concordata si for apresentada .a•

respectiva proposta ou formar contracto-
de união elegendo-se syndico3 definitivos com
a commissao fiscal, nos termos do art. 66
na lei n. 859, do 16 de agosto de 1902, ed.-.
vertindo que os credores ausentes poderão
constituir procurador por telegramma, cuja
minuta authentica ou legalizada deverá ser
entregue ao expeditor, que na transmissão
mencionará esta circurastancia, sendo licito
a um só individuo ser procurador de um, ou,
mais credores, comtanto que não seja de-
vedor á, massa, entendendo-se o mesmo ha-
bilitado a tomar parte em todas as deli-
berações que na reunião forem tomadas,
sendo que para concordata será observado
o disposto no art. 54 letras A, B, C e D. cia,
citada lei n. 859, de 16 do agosto do 1902.
E para constar passaram este e mais dous
de igual teor, que,. serão publicados e -
afixados na forma da lei, pelo aliciai do
semana deste juizo que, de assim o haver
cumprido, lavrará a competente certidão
para ser junta aos autos. , Dado e passado
nesta cidade do Rio de jeneiro, cm 23 clo
agosto de 1905: E eu, João de Souza •Pj4ta.-
'Junior, mrevi.,--Rgor

z
Ordinaria

• -Autores, Hama,nn & Comp. ; réos. João
Baptista de Mello & Comp.— Recebida a
appellaçã,o em setiá effeitoS regulares. 	 -

Vistoria
• -' Supplicante, Rodrigo Pereira Fendo; sup-

licado, Raymundo F. Pinto Magalhães .—
Nomeado o general Candi° de Barros des-
çmpatador.

t•	 Processos crimes

.."$11Tgandentos :
" - Autora, a justiça; ré, Eleidia Maria da
conceição (art. 282 do Codigo Penal).— Pro-
cedente a denuncia e condemna,da, a ré.

Autora, a justiça ; réos, José Porfirio de
Castro o Augusto de Souza Pereira (art. 399
Io Codigo Penal).—Nello o processo e mau-
lados pôr em liberdade os réos.
" Autora, a justiça ; réo, Atrais° Penna

•(art. 899 do redigo Penal).— Idem.
- Autora, a justiça ; réo, Consul Viceenzi

lart. 399 do Codigo Penal).—Improcedente a
Xecusação e absolvido o réo.
1.-Desppachos

Pedro Jorge (art. 399 do Codigo Penal).—
Expeça-se alvará de soltura.
' Feliciana Alves Rodrigues (art. 399 do Co-
digo Penal):—Intime-se a ré da sentença.

EDITAES
*Juizo de Direito da Primeira

'Vara Commercial
citaçao com o prazo de 30 dias, aos credores

da firma Fernandes Bravo ct Comp., esta-
. inélecida à rua da Quitanda n. 133, para

dizerem sobre o ped:do de rehabilitago re-
• querida pelos socios solidarios e doncorda-
•tarlos, Dr. Aliam iro Pereira Fernandes

• 'Pravo e iodo Martins dos Santos, na fôrma
tzbaiwo

• '• ..0 Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de
, Abreu, juiz de direito da l a vara commer-

- Ciai desta cidade do Rio de Janeiro, etc. •
PI;esenfe edital, citam-se os credores

• ?la firma Fernandes Bravo & Comp., estabe-
,•:...
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-
• 'Juizo da Oitava 1Protoria
• .	 De"praça com'o,prazo de 20 dias - -

•br. 'LUi .z. 'Augusto dó Carvalho Mello,
juiz da oitava preteria, etc. :	 • • • •

•Faz saldar aosi • quo o -Presente "edital de
praça, co:n oTprazo da 20. dias, virem .que
o Porteiro dos auditorios desta preteria ha.
de 'trazer a publico prégão de venda e arre-
matação, no dia 11 do praXi1110 1113Z de' se-
tembro, depois da audiencia deste juizo, os
bens seguintes: Um terreno na Estação do
Meyer, rua Lopes da Cruz, entre os ns. 39
e 41, medindo do frente 11 m ,10, comprimen-
to do lado do n. 39, 43ca e do lado do n. 41,
com 30 113 ,40 e nos fundos com 1 1',50, ava-
liado por 300$; outro terreno no antigo Ca-
minho d. Mittlieus, fazendo esquina com a
rua Lopes da Cruz, ' que mede do frente
39m,20, do lado do n. 38 da rua Lopes da
Cruz 55m e do outro lado 47m,20, avaliado
por 400$; cujos • bens foram penhorados por
Amando Norb3rto Margarido Piras a D.
Francisca Bacellar e vão á praça a reque-
rimento do mesmo, para solução de uma
execução que contendem nestejuizo. E quem
quizer arromatal-os compareça neste juiz.),
á praça da Republica n. 10, ao meio-dia em
ponto, cuja praça terá logar após a audien-
cia. Para que a noticia chegue ao conlioci-
mento de todos, mandou passar o presente
edital, que será publicado pala imprensa e
outro de ee teor que será affixado no lo-
gar do costumo, na fôrma da lei. Dado e
passado nosta•cida,de do Rio de Janeiro, aos
17 do agosto de 1915. E eu, Manoel Joaquim
Corrêa de :Menezes, escrivão, o subscrev i e
assigno.-Luis Augusto de Carvalho Melto.

De citaçao

• (Contravenção)
Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,

juiz da Sa preteria do District) Federal:
Faz saber que por parte da justiça publica,

de accórdo 'com a lei n. 628, de 23 de outu-
bro de 1809, estão sendo processados como
incursos nos arts. 367 e 369 do Codigo Penal
os contraventores: João c13 Oliveira, no pro-
cesso n. 32, pela contravenção do art. 367
do Codig,o Penal; e Thomaz Gomes, Maneei
Ferreira e. Manoel dos Santos, no processo
n. 198, pela contravenção do art.. 369 do
)nesmo codigo. E, coma não tenha sido pos-
sivel cital-os pessoalmente, por não serem
encontrados nem deles haver noticia, se
faz a citação pelo presente edital para, no
prazo improrogavel de 20 dias, que corre-
rão no cartorio da Sa Pretoria, á praça da
Republica n. 10, requererem as diligencias
que j!ligarem convenientes á defeza, deven-
do elfectual-as nas 48 horas consecutivas,
sob pena de julgamento á revelia. E para
constar aos ditos accusados, mandei passar o
prelente, edital, que será affixado e publicado
na fórma e legar do costume. Juizo da
8a Fretoria, 26 de agosto da 1905 -Eu,
escrivão, o subscrevi, Manoel Joaquim C 4,-
réa. do Menezes.-0 juiz, Luiz Auousto de
Carvalho e Mello.

• Relatados pelo Sr.- Rodolpiano . Padilha.
Minlsterio da .Industria,. Viação . e' Obras

publico.S-Avisos: 	 " • •	 '
Ns. :117, 131 e 132, de 31 de julho findo e

16 deste mez e remettendo as copias. dos con-
tractos "'celebrados pela Administração dos
Correios do Estado da Parahyba com D. Rosa
Amelia y Plá de,Carvalho, para • o arrenda-
mento, pelo prazo de deus annos, oito mezes
e quinze dias, do predio em que tem de Infla-
cionar a referida administração ; e pela . do
Estado do Goya.z,' com Luiz Guedes de Amo-
rim, para o serviço de conclucção de malas
entre a capital e Araguary, e com Joaquim
Ferreira da Silva .e outros para identico
serviço em diversas localidade> do mesmo
Estado, durante o corrente anao ;

Ns.2.203 e 2.209,de 29 de julho proximo pas-
sado, pedindo o pagamento, pelo credito
aberto pelo decreto n. 4.897, de 21 d3 julho
de 1903, das importancias de 41$092 e 35$160,
em ouro, equivalente a 61;503 e 57:3000 á
Sociedade Anonyma<<Gazetit d.e Noticias»,pro-
venientes de publicaçõ'es feitas em junho e
mato unimos, por conta da Commissão
Exposição de S. Luiz ;

Ns. 118, 119, 120, 121, 122, 123, 127 e 134,
de 3, 4, e 21 do corrente, com as conias dos
contractos effectuados pela Directoria Geral
dos Correios com Luiz Macedo, João José Pe-
reira Guimarães, Gonçalves Castro & Comp.
Rodrigo Via,nna, Martins Tinoco & Com. e
Armindo Vieira & Comp., para forneci-
mentos diversos aquela Repartição, no cor-
rente afino; e pela Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brasil com E. Sissenére e
An'onio By, pa 'a a construcção em quatro

, mezes, de um edificio dastinado a deposito
de lubrificantes e estopa no Engenho de

.Dentro, o cena a Brasilian Coal Company
Limited, para o forneci inento de carvão
Canil'', durante o actual semestre.
• O tribunal autorizou o registro dos com-
tractos e das referidas dospozas. •
• Ministerio da Justiça e Novelos Interiores
-Avisos :

N. 2.531,de 31 de julho findo, requisitando
o pagamento, pela verba 15a, da quantia de
14:773$793., relativa ao material adquirido
pela Brigada Policiai, nos mons de maio e
junho findos.-Havendo já sido registrada a
importancia do 13:124793, deliberou o tri-
bunal sobre a. de 1:350$, de uma, conta de
Evaristo Monasteris, negando-lho registro
por insufficiencia do saldo da sub-consigna-
ção-acquisição e concerto do armamento,
etc.-7 da citada verba;	 •

Ns. 2.597, 2.611, 2:629, 2.691 e 2.709,•de
4, 5, 8, 12 e 16 do corrente, solicitando a
concessão dos credites do 137$8o0, 141$500 e
148$200 á Reaartição Geral do TeLegraphos,
para despezas da •verba 15a; e de 467$500 á, no
Estado de Santa Catharina e de •8:692$8.10
no do Ceará, á conta do credito aberto polo
decreto n. 5.416, do 2 de janeiro desta anno,
destinai() ás despezas com o serviço eleitoral
da 'Republica.

O tribunal fez registrar a distribuição dos
credites.

N. 2.699, de 14, declarando que deve
correr pelas sub-consignações - sustento,
forragem, curatiVos, etc.-, e-etapa-, da

despe oriunda, do. contracto,
enjaecópia, veio- annexa, ao aviso n. 2.344, de
13 de julho findo, celebrado com a-Einpreza
Progresso - de. }lime & Comp., Ferreira Silva
& Comp, e8ouza 4 Pestana, para: o .forne-
-cimento; no actual semestre, de :ferraduras
e accêssorios, e 'capino para • aninoãoa e de
fructas e verduras.-0 tribuna.' deu regis-
tro aos contractos. .

• -Relatados pelo Sr. 'Dr ..Viveiros de Ca,S`-
tro :	 •
•Processos :
De tomada de contas : 	 •

Do ex-official • da Caixa Economica do ES-. -
tad° do Paraná João: Lo u rença de Ara ujoener
periodo dó 6 á 31 de maio de 189(1, , ein (Ao
serviu interinamente o cargo de tuesoureirá
da mesma caixa.-e0 tribunal julgou quite o
responsavel exclusivamente quanto á sua
gestão no mencionado periodo, declaran
do-se incompetente para tomar conheci-L
mento das subtracções por elle praticadas
posteriormente como official da Caixa. Eco-
nomica.

Dos ex-officiaes da referida Caixa Eeono-
mica João Loureiro da Silveira e Hermini0
Mim* do Canto, como rasponsaveis pelos des-
falques que deram em consequencia de re-
tira las clandestinas de dinheiro, por meio
de falsificação de cadernetas e de contas cor-
rentes.-0 tribunal determinou que sejam
remettida,s ao Ministerio da Fazenda, para
providenciar a respeito, as contas correntes
e mais documentos annexos aos processos,
visto não serem os empregados de quem se
trata jurisdicionados cio mesmo tribunal.

Do commissario da armada João Pinto de
Faria, concernente ao peeiodo de 18 de feve-
reiro de 1806 a de 18 de agosto de 1897, quan-
do em serviço na Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros do Estado de Plauhy.-Havendo o
responsavel recolhido o alcance do 6$793, fi-
xado por accórdão de 4 do corrente, delibe-
rou o tribunal expedir-lhe quitação.

Do prestação de fiança
Do collector das rendas federaes do munici-.

pio do Amparo, Estado de S. Paulo, Joviano
Gome s,na innortancia de 0:000$,em apolices
da divida publica,de sua propriedadle,em sub-
stitaição de iguaes titul is ao portador.do em-
pra-estime de 1897, e na mesma importancia,
que anteriormonte caucionára.-0 tribunal,
atteadendo a que os titulos offerecidos garans
tem a Festão do responavel e de seus pro-
postos, julgou idouea e sufficiente a alludida
fiança.

Foi approvada, a redacção dos accórdã,as
lavrados nos processos apresentados na ses-
são ordinaria anterior, relativos ás contas
dos cirurgiões da armada Drs. R:violando
Frazão Cantanbede e Arthur Pires do Amo-
rim, do pharmaceutico Flavio Nelson, doz4
secretarios de capitanias de portos An-
tonio Angoletino Martins e Apelo Coelho,
do pharoleiro Leandro Bezerra, do ex-
escrivão da mesa de rendias do Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul, Alexandre Ja-
cintilo do Mendonça, do pagador da Ma-;
rinha, Joaquim Ferreira Goulart, do dire-
ctor interino do Hospicio Nacional de Alie-
nados Dr. Francisco Claudio de : Sá Fer-
reira, do ex-thesoureiro da agencia do Cor-
reio de Amparo, Estado de S. Paulo, Joa-
quim Bento de Oliveira e Souza e ex-agente
do Correio do Ldtgeado, Estado de S. Pauio,
Ma,noelAlves Carneiro,considerando-os quites
com a Fazenda Federal e mandando requi-
sitar o levantamento das fianças prestadas
pelo ex-escrivão, pelo pagador da Marinha. •
o pelo ex-agente do Correio, bem assim
determinando que se officio ao Ministerio
Marinha, enviando-lhe a relação de fl. 18
do processo do alludido pagador; do ex-colle-
ator das Rendas Federa,es do municipio do
Alemquer, Estado do Pará, Francisco Emilio
de Souza Bentos • e do ex-almoxarife dam'.
senal de Marinha d•i Ladario,EStado de MattO
Grosso,' João Nicoláo de Oliveira 'fixando' oS

-aléances apurados e mareando 'o prazo de
dias para o respectivo recolhimento. s r :'‘f
• ,-Relatados pelo • Sr. subdirector Dr;
Francisco Machado. • -,•	 -

,Ministerio fila; , Fazenda:	 •	 -	 -
Avisos ns. 1106 120, de 16 e 19 do cot-

' rente, enviando os decretos os. 5.628 .'0,

NOTICIÁRIO 
Tribunal de Contas-Sessão ore-.

edinaria , em 25 de agcisto de 1905-Presi:.
dencia do Sr. Dr. Didimo da Veiga.-Repre-

• • dfientante . daMinistorio Publico, Dr.-Thoniaz•
Codigano.-Secretario; Couto Neves'. • ' •

Presentes os :Srs.- directoreá ROdolpianci
,	 .

,Padillut e Dr. Viveiros. de Castro;. e sub-di
• 4:rectior Dr. FrinCisoo Machado; na exercido

interino do cargo de director dtt 2,,ft Directo-
riajoi aberta a SeS5U.
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'5.634, de. 5 e 12,. que abram os credito de
.567$692- e 60:434388, para pagamento ao
Dr. Venancio Nelva e a Rosa & Carvalho e
Fernandes da, • Mesquita & Comp., em vir-
tude de sentenças -judiciarias

"nal ordenou o competente registro. - •
Informações da 2a• sub-directoria da Conta-,

ilida,de do Thesonro Federal, de 5 e 12 de
Olho proximo findo, 5, 7, 8 e 9 do corrente,
(relativas á concessão dos credites: 	 •
e De 524$071 á Delegacia Fiscal do mesmo

li.esouro no Estado de Goyaz, para despe-
as da verba 32°;
De 104$544, á no Estado do Rio Grande do

Sul. idem da verba 30'
- Dc 151$110 á no Estado da Parahyba,

;Idem da verba 16 a, annullando-se igual
quantia no credito distribuido a Delegacia
no Estado do Amazonas ;

De 360$ á no Estado da Parahyba, idem
da verba 17° •

- De 2:310$ e94:842$500 á no Estado do Rio
_Grande do Sul, idem das verbas 3 a e 4a;

De 2:400$ ao Thesouro Federal, idem da
.!O•arba 23°.

De 12 deste mez, sobre a concessão do are-
'eito de 3:000$ ao referido Thesouro á conta

verba 26°, feita annullação no credito
ilistribuido á Delegacia. Fiscal no Estado do
.4\laranhão ; e- propondo que fiquem no tri-
sbunal os saldos, no total de 113:074$602, em
_que. sommam.as annullações effectuadas na-
!valia delegacia, e nas dos Estados do Pi-
aully, Parahyba. Alagalas, Sergipe, Espirito-
iSanto, Bahia, S. Paulo, Santa Cathariaa e
IU.o Grande do Sul.

O tribunal determinou que seja registrada
distribuição dos mencionados creditos ;

-fficando em ser a sobredita quantia de
1.13:074$602,pratica,das as neeessarias annul-
lações.

-
De 10 de junho ultimo, concernente ao pa-

,gamento, pela verbo, «Exercicios findos»,_ da
amportancia de 344666 a D. Theodora
Rocha Chaves, proveniente de pensões de
inontepio no decurso de 28 de junho a 31 de
dezembro de 1933.- O tribunal ordenou o
registro da despeza de 305$000, excluindo a
:Importancia de 41$666, de mais contemplada;
.por erro de calculo, na classificação da mas-
ana despeza;
• De 26 de julho findo o 9 do corrente, re-
lativas ao pagamento de 1:503$100, pela
verba 10 a , e de 14417$130, pela verba 12 a

'
 a,

diversos, de fornecimentos feitos á Caixa de
Amortização em julho, e á Imprensa Nacio-
nal em-maio e junho deste anno.-0 tribunal
autorizou o registro das quantias de 1:475$100

11:028$700, e recusou-o as de 28$, de uma
conta de A. D. Salvador, e de 3:388$1301 em
alie importam as contas da Companhia Rio
da Janeiro City lmprovements Limited •,- de

-59onçalves Castro & C.„ Lacerda Seixal & C.
Mala, Costa & C., nas quaes se acham es-

pacificados serviços e artigos, que, por sua
natureza, pertencem á verba 33 a, «Obras»;

De 1 do corrente, attinente ao pagamento,
pelo art. 20 da lei n. 1.316. de 31 de dezem-
bro de 1904 da quantia de 22:364125, em
que importa a folha referente a junho ul-
timo do pessoal operario do serviço de cons.
teucção do edificio da Caixa da Amortização,
a cargo da e,ommissão constructora da Ave-
nida Central, e que veia annexa ao aviso
a. 2.033, do Ministerio da Industrie., Viação

•e Obras Publicas, de 19 de julho finto.- O
Jribunal determinou que seja registrada a
despeza, ; escripturada, na disposição orça-

eeinentaria, a que se refere o citado artigo, a
). mportancia de 1:870:000$, saldo das apol ices

mittidas de accordo com o decreto n. 4.865,
e 16 de junho de 1903, e juros respectivos

no 2° semestre de 1903, 1° e 2° de 1904, e
-4° de 1905.

Processos de concessão:
De montepio civil:	 ,
A D. Maria • Amelia das Neves Gaivão,

viuva do guarda da Alfandega do Rio de
Janeiro Salustiano da Silva Galvã,o, na im-
portancia anilhai de 400$ e a seu filho me-
nor Pascasio, em igual importancia ;

A D. Angelina Travassos Braga, viuva do
porteiro da Directoria Geral de Estatistica
Francisco Pereira de Campos Braga, na im-
portancia, annual de '700$00D;

A D. 'Amanda Teixeira Fernandes, viuva
do carteiro des2a classe da Administração
dos Correios do Districto 'Federal Her-
mogenes da França Fernandes, na impor-
tancia annual de 366$666, e a seus filhos me-
nores Almerinda, Delarey e Jorge, na de
124222 a cada um ;

A D. Felicia.na Amaral de Lemos Pereira,
viuva do juiz do direito aposentado Dr.
Bruno Jansen Pereira, na importancia
annual de 600$, e a suas filhas DD. Cecilia e
Julieta . Jansen Pereira, na de 300$ a cada
uma.

Apostillas lavradas nos titules de DD. Al-
zira Jesuina, Olivia Amalia e Adelina Luiza
Perdigão Loureiro, filhas do finado inspector
da Caixa de Amortização Manoel Antonio
Fernandes Trigo de Loureiro, para o abono
annual de mais 500$ a cada uma, pela re-
versão da pensão que deixou de perceber sua
mãe D. Mariana Perdigão Trigo de Lou-
reiro, falecida a 26 _de março proximo
passado.

O tribunal, attendendo a que foram
nos processos observadas as disposições em
vigor, julgou legal a concessão das pensões,
e devidamente feitas as referidas apos-
tilhas.

De monte-pio civil:
A D Guilhermina Hameltt Antunes, vi uva

do fiel de armazena da Alfa,ndega do Rio do
Janeiro Feliciano José Antunes, na impor-
tancia annual de 1 :600$000.

De aposentadoria:
Ao juiz federal na secção do Amazonas,

bacharel João Lopes Pereira, com o venci-
mento animal de 7:443$333, visto contar 18
annos, sete nanes e nove dias de serviço na
magistratura;

Ao conferente da Caixa de Amortização
João Alves Pinto Guedes, com o vencimento
annual do 3:257$250, proporcional do 31
annos, 10 mezes e seis dias de serviço pu-
publico;

Ao 1° escriptuario da 3° divisão da Es-
trada do Ferro Central do Brazil Thomaz
Henrique dos Santos Pires, com o vencimento
animal de 3:554144, correspondente a 34
anaos, sete mezes e oito dias de ideatica ser-
vbo

O tribunal, attendendo a que foram nos
processos observadas as disposições em vigor,
declarou legal a concessão da pensão e daS
aposentadorias de que se trata, registrando-
se a despeza na firma dos pareceres.

De montepio do exercito
A D. Herminia de Moura Andrade, viuva

do alferes José Conceição de Andrade, na
importancia mensal de 60$._ - O tribunal,
considerando legal a concessao, determinou
que se officie sobre o facto de ser ordenado o
pagamento da pensão no Thesouro Federal
quando, para o do meio-soldo, foi distribuido
credito á Delegacia Fiscal no Estado de Ser-
gipe, visto residir nesse Estado a pensio-
nista.

De meio-soldo e montepio:
A D. Isaura Leitão de Mendonça Rocha,

viuva do capitão do exercito- Domingos Au-
gusto de Mendonça Rocha, na importancia
mensal de 100$ em cada titulo.- O tribunal*
julgou legal a concessão e mandou registrar

despoza, off-faiando-se -afim de ser efe-
ctuado o desconto da importancia de 13$333,
de contribuições de dezeinbe0 de 1900 e de-.

zeinbro de 1901 que não constam terem Sia()
'pagas pelo contribuinte.

Ministerio da -Marinha:	 -. .
Avisos ns. 1.280 e 1.290, de 12 e 16 do)

corrente, requisitando a concessão dos ore-
ditos . de 2:000$ á Delegacia Fiscal. do The-
souro Federal no Estado 'da Pernambuco,
para despezas da sverba 14 a , e de 500$ á no
no Estado da Bahia, para as da verba 26"

Officios los. 182, 183 e 1.84, da Contadoria:da
Marinha, de 27, 29 e 31 dejulho ultimo, o
primeiro com a cópia do contracto cele-
brado com Mauoel Henrique Figueira e Vi-
cente dos Rantos Caneco, para o forneci-
mento de deus escalares de oito e seis re-
mos, em 60 e 75 dias, e os dons ultimas com
os termos do contractos realizados cena
Adolplw & Veiga, e outros, Azevedo Alves
& Irmãos, e outros, para o de medicamentos,
etc., e artigos do fardamento e sobresa-
lentes, durante o corrente anno.-0 tribunal
mandou registrar a distribuição dos credites
e os referidos contractos.
•Ministerio da Guerra:
Avisas ns. 432, 468, 481 e 491, de 21 e 3I-

de julho ultimo, 3 e 11 do corrente, soli-
citando a concessão doe creditos:

De 1:174567 á Delegacia Fiscal do The-
muro Federal no Estado do Rio Grande do
Sul, á conta do credito extraordinario aberto
pelo decreto n. 5.400, de 21 da dezembro -de
1934, para attender ao pagamento de orde-
nado devido ao mestre de musica aposen-
tado da extincta companhia de aprendizes
artifices do Arsenal de Guerra do dit) Es-
tado Lourenço Francisco da Cunha; •

De 1.500 marcos ou 654$25S, ouro, á De-
legacia do Thesouro Federal em Londres,
para despezas da verbo, 16° '•

De 49:000$ á Delegacia Fiscal no Estado
do Rio Grande do Sul, idem da consignação
n. 31, da verba 15° e de 303$000 á no do
Sergipe, 'idem da verba 11a;

De 689:330$ á no Estado de Ma,tro Grosso,
idem das verbas 8°, 9a , 10 a , 11° e 12a , e das
consignações 16, 17, 18, 22, 30 e 33 e-van-
tagens de forragens e ferragens-e-ás bali-
das do musica da verba 15a;

Officios ns. 533, 537 o 518, da Direcção
Geral de Contabilidade da Guerra, de 8, 12 e
17 de julho ultimo, com ascópias dos coa-
tractos celebrados pela Direcção -Geral do
Engenharia com Braconnot Irmãos, para o
fornecimento e installação, em 3 1/2 meies,
de um distillador na Fortaleza da Lagc e
com a firma Guide & Comp.; para o forne-
cimento e installação do material destinado
áquella fortaleza, no prazo de seis meios, o
pela Intendencia Geral 'da Guerra com Aze-
vedo Alves & Irmão o outros, e com D. El-
vira Cabello Guimarães, para o forneci-
mento de varies artigos em • diferentes
prazos.

O tribunal autorizou o registro da distri-
buição dos creditos, feitas _as . annullaçõea
indicadas pelo Ministerio, bem assim o doa
alludidos contractos.

Foi julgada comprovada a applicação das
seguintes quantias, feitas pelo 3 responsaveis
abaixo indicados, por conta de adeanta-
mentos recebidos : 	 •
- De 500$ pelo porteiro da Secretaria da
Estado do Ministerio da Marinha, com des-
pezas miadas nos mezes de março a junho
deste anno •

De 55$236 pelo Museu Nacional, com iden.-
ticas despezas em maio ultimo

De 20$ pelo almoxarife das Cobaias d.e
Alienados, idem em junho findo ; - •	 •

De 87$300 pelo agente-thesoureiro d ES-
cola Polytechnica, idem, idem ; .

De 250$ pelo porteiro da. Alfandega. do Ria
--cle Janeiro, idein, idem ; • e
iaeDrae ,191440$in, pelo da - CaixD, (2..• A.niortiznaN
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de :Mo de janeiro, - do illiiminuão "1311bliea
das ruas, praças e jardins desta Capital, -em

N. 2.695, de 14 do corrente, pagamento
de 3:725$076 a diversos, de fornecimentos
á, Escola Polytechnica„ em julho ultimo;

N.2,396,da mesma data, idem de ,6:337$180
a diversos, de material fornecido para as
-obras da 13ibliotheca, Nacional;

N. 2.705, de 16 do corrente, idem de
2:702$560 ao capitão thesoureiro do corpo
de bombeiros 1-banque Loureiro, de despezas
miudas por elle pagas no mez de julho ul-
timo e dos alugueis das casas a que teem
-direito para morada, no mesmo periodo, os
sofficiaes de fileira do dito corpo;

N.2.426, de 20 de julho, adeantamento do .
400$ ao porteiro da Escola Nacional de Bel-
las Artes José Luiz Travasses, para °ocor-
rer ;Is despezas de prorapto pagamento, du-
rente o 2° semestre do corrente anue;	 • • -

N. 2.701, de 16 do corrente, ;pagamento -
fie 39 :085$600 . a diversos, de fornecimentos
ti Dir3ctoria Geral fie Saud.e Publica, 110s
meze3 dQ aio cintilo	 .torrente anuo; •

,d'•

De 759$677 o 18 : 011$405 pelos inspectore3,
• dos serviços do Prophylexia da febre ama-

relia, o do Isolamento o Desinfecção,. Drs.
útonio Pacheco Leão e Alfredo da Graça

•Cento, com o pagamento das gratificaç"ões
dos guardas e -capatazes qu3 .chefiaram
turmas do expurgo, em maio proximo I) a s -
sádo, e das folhas do pessoal subalterno e
extraordinario empregado ém junho findo,
no segundo dos mencionados serviços..,	 •

—Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de rogistro, em 26 do cor-

-rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:
Ministerio da Industrie, Viação e Obras

- rublicas—Avisos:
N. 2.457, de 16 do corrente,pagamento de

9$ a A. Guimarães & Comp., de forneci-
•mentos á Estrada fie Ferro- Central do
,Drazil, em maio ultimo; 	 •

N. 2.456,da mesma data, idem de 365$940
a 'diversos, idem, Hem, nos mezes de abril
e maio ultimes;

" N. 2.458, da mesma data, idem de 75$ a
Farinha, Carvalho & Comp., idem, idem,
em maio ultimo;	 -

N. 2.459, ' da mesma data, idem de 95$ a
• Luiz -Macedo, idem, idem, envabril ultimo

'N. 2.460, damesma, data, idem de 15$800
a Borlido, Moniz & Comp., idem, idem,
idem;

N. 2.462, da mesma data, idem de 10$ a
Luiz Macedo, idem, idem, idem;
. N.2.447, da -mesma data, idem de 11$100
a Dias Garcia & Comp.,idern, idem, em maio
ultimo;

N. 2,452, da mesma data, idem de 154$ a
;Guiado & Comp., idem, idem, em abril _ul-
timo;

N. 2.454, da mesma data, idem de 53$800
a Bifa,no Rocha & Comp., idem, idem, em
'maio ultimo; •

N. 2.455, da mesma data, idem de 12$800
e, Luiz Macedo, idem, idem,;idem;

N. 2.512, -do 21 do corrente, Hem fie
14:907$400 a Borlido, Moniz & Comp.,
Idem, idem, idem:

N. 2.472, de 17 do corrente, idem de
223$200 a F. P. RUM & Filho, idem, idem,
eiri abril ultimo;

N. 2.444, de '16 do corrente, • idem jfie
372$600 a diversos, de fornecimentos effe-
ctua,dos para a Estrada de Ferro do Riojdo
Ouro, de janeiro a junho ultimes; 	 •

N. 2.445, da mesma data, idem j de
117$790 a Laport, Langgaa,rd & Comp., fie
fornecimentos effectuados, em julho ultimo,
para .o serviço de hydrometros a cargo da
Inspecção Geral das Obras Publicas

N. 2.443, da mesma data, idem do 128$ a
Leuzinger & ,Comp., de objectes expe-
pediente fornecidos á, Directoria Geral fie
Obras e Viação deste Ministerio, em julho
ultimo

N.' .2.481, fie 17 do corrente, idem, de
120$000 a E. Muniz, de fornecimento á, In-
spectoria Geral de Illuminação desta Capital,
em junho ultimo ;

N. 2.461, de . 16 do corrente, -idem de
450$ a D. Maria da Gloria de Bulhões ; Ri-
beiro, do aluguel, do mez de julho ultimo,
do predio da rua da Misericordia n. 29,
oc.cupado pela Repartição Fiscal do Governo
junto á Companhia Rio de Janeiro City Im-.
proventents;

N. 2.440, da mesma data, ideia de 10$980
á Companhia City ImproventenU, de
ração de damnos causados por operarios da
Inspecção Geral das Obras Publicas em ; ga-
lerias de meterias fecaes ;

N. 2.506, de 23 do corrente, adeentamento
de 6:500$, ouro, a José Teixeira Raposo,
para despczas urgentes da commissão da
Exposição 110 S. Luiz.

--Ministerio da Justiça o Negocies, Inte-
riores— Avisos: •

N. 2.743, de 19 do corrente, adeanta,men-1
toda 186:552069 ao inspector do Serviço de
Prophyla,xia da Febre Amarella Dr. Antonio
Pacheco Leão, para pagamento do pessoal ,
sem nom3a,ção da mesma inspectoria, du-
rante o mez de j ulho -ultimo;

Nig. 2.412 e 2.714, de 21 de julho o 17 do
corrente, idem de 194$3d0 . ao secretario do
Supremo Tribonal Federal João Pedreira :do
Coutto Ferraz, de emolumentoS e seno por
•lle pagos ao traductor publico Aclillles Bi-
olchini; -

N. 2.753, de 23 do corrente, adeantamentO
de 4:108$710 ao agente interino do Instituto
Nacional de Surdos Mudos Luiz Houorio da,
Silva, para pagamento do pessoal de no-
meação do director, no 30 trimestre do
corrente anuo.

N. 2.744, de 19 do corrente, pagamento
de 200$ a Rodrigues & Comp., de forneci-
mentos á Directoria Geral de ,Saude

cm julho ultimo;
N. 2.719, de 17 do corrente, idem de 109

a Antonio Garcia Fernandes, de trabalhos -

	

feitos para o Juizo dos Feitos da Saude	 .
blica, em julho ultimo; .	 • I

N. 2.715, da mesmadata, ideá do 155$ ao
Dr. João Pedro de Albuquerque, ?inspector
sanitario, da gratificação que lhe compete,
emj ulho ultimo.	 .

	

—Ministerio da, Fazenda—Exercidos	 %.
dos:

Requerimento de Porfirio Manoel do Na-
cimento, pagamento de 54$718, juros do
pitai em cofre . de orphãos.

—Ministerio fia Maiinba—Avisos:
N. 1.293, de 16 do corrente, pagamenta'

de 400$ ao almoxarife do hospital de Ma---
rinha, commisserio Gentil do Alencar, para.
°ocorrer ás despezas a seu -cargo, nos M3ZCS
de maio °junho ultimo;

N. 1.295, de 16 do corrente, Hera
72:533$990 a diversos, do fornecimento do
varies artigos a este Ministerio, no ad4,4,
,exercicio.

Obi t w.x.rio—Sepultaram-so, no dia ai'
de agosto de 1905, 44 pessoas, sendo:

Naeionaes  • 34
Estrangeiros 	  10

AM=

• 44
Do sexo Masculino 	 	 29
Do sexo feminino 	  15

4/111=

44
Maiores de 12 annos...,.,; 24
"Menores de 12 annos 	  20

44
Indigentes 	 	 	  13

—No dia 25, 34 pessoas, sendo:

•Nacionaes 	  'ã
Estrangeiros 	  1 1•

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino

fMaiores de 12 annos.; ..... f.• 6
AIonores do 12 aano3....! 'la

X'
'41.".

• •
N. 2.469, da mesma data, idem de 13$ a;

Dorlido, Moniz & Comp., idem, idem , em
maio ultimo;

2.468, da mesma data, idem de 334200
a Moreira & Comp., idem, idem, idem; •

• N. 2.475, da mesma data, idem de 770$670
a diversos,idern, idem, nos -meus de janeiro,
fevereiro, abril e maio ultimes;

•• N. 2.407, daluesma data, idem de 148$450
a diversos, idem, idem, nos mezes de março
o maio ultimos;

_N. 2.471, da mesma data, idem do 98$700
n,Oscar Taves & Comp.,Idem, idem, era maio
ultimo;

N. 2.473, da mesma data, idem de
.2:305$535 a diversos, idem, idem, nos meses'
do abril e maio ultimes;

2.474, da mesma data, idem de 332$008
. a.Socidté Anonyine du Ga; de Rio de Janeiro,

o «az fornecido á, mesma estrada, no 1 0 irl-
. mestre do corrente atino;

N. 2.470, da mesma data, idem de 232$400
. a diversos, de fornecimentos ã mesma es-

trada, em maio ultimo
N. 2.451, de 16 do corrente, idem de 15$525

ã' A. Thun, de trabalho executado para a
mesma estrada, em fevereiro ultimo •;
• •.2.525, de 22do corrente, idem de 49$900
a -Leuzinger & Comp., de objectes de cape-

. Ciente fornecidos á, fiscalização da Estrada
oeFerro da Victoria a Diamantina, no cor-

,. rente mez ; •
•N. 2.515, da mesma data, • idem de

. 1 . 81:956863, sendo 40:978$431, ouro, e
(1,0J978$4.322_papcl, á, Socid.t.d, A_...n,onipne &is Ca;

julho ultimo;	 •	 •
N. 2.514, de 21 do corrente, Mem de 37$300

a Carlos Olympic, de Azevedo, porteiro iate"-
rifo da Directoria Geral de Estatistica„ das
despezas 'eludas da, insana repartição, em
julho ultimo ; 
• N. 2.513, da mesma data, idem de 62$600

ao mesmo, idem, idem, idem
'• N. 2.410, de 11 do corrente, idem de 300$
a Carlos Alberto Fernandes, do aluguel do
predio occupado pela suceursal da praia Ide
Botafogo, no mez dejunlio ultimo

'PP I
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i a.. 760.00 20.5 16.39 91.5 NV 2 - -
2.... 759.79 20.5 16.39 91.5 WSW 2 - - - - - -

.2	 - 3... • 759,48 20.5 16.39 91.5 SSW 2 - - - - - - -
od .4.... 758.97 20.3 16.52 93.6 SSW 2 - - -
-4 5.... 758.89 20.3 16.19 91.5 SSW 2

.
- - - - - - - - -

.14 6.... 159.04 20.4 16.46 92.6 SSE 3 Encoberto Nevoeiro tenue	 baixo ..
o 7.... 759.22 20.6 16.16 92.8 ESE 2 Encoberto Nevoeiro tenue baixo .. 10 - - - -

To' 8.... 759.54 21.2 16.65 89.0 NNE 2 Encoberto Nevoeiro tenue	 baixo ..
41 9.... 759.92 22.2 16.55 83.3 NE 2 Encoberto Nevoeiro tenue ..
' CD 10.... 759.86 23.0 16.92 81.0 NNW 3 Bom Nevoeiro tenue -
.o il..... 759.12 23.8 16.77 77.0 NW 2 Bom Nevoeiro tenue -
.os..•;..
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19.... 758.77 22.3 17.01 85.0 SSE 3 Encoberto Nevoeiro tenue ..
(3 20.... 759.33 22.0 17.36 88.7 WNW 2 Bom Nevoeiro tenue ..

21_ 759.46 21.6 16,92 88.3 WSW 2 Bom Nevoeiro tenue .. O 24.9 24.7 19.9 - - 5.51
22.... 759.50 21.2 16.65 89.0 ESE 2 Bom Nevoeiro tenue ..
23.... 759.42 21.2 17.17 92.0 ENE 2 Bom Nevoeiro tenue KC
24.... 759.36 21.4 16.33 86.9 W 1 - - - _ _ _ _ _ _

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO EENTRAL-DeclinaÇão=.80 47' 45" NW

Capital Federal, 23 de agosto de 1905.-Observações meteorologicas simultaneas. 2-A Oh. m. de Greenwich ou 9 h. 07 In. a t. m. do Rio.
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Belém 	
inim

768.22768.22
oie

25.5
mim
21.26

o ic,
87.5 Meio nublado Bom Arco-iris ENE Aragem

o
30.0

O
22.0

O
26.00 -.

S . Luiz 	
Parnahyba 	 - - - - Quasi nublado Incerto Nev, tenue baixo ENE Fresco - 34.0 24.0 29.00 -
Fortaleza 	 764.99 28.1 19.08 67,7 Nublado Bom - SE Fraco - 28.2 23.0 25.60 -
Natal 	 "66.70 27.2 18.09 67.4 Quasi nublado Sombrio - ESE Fresco - 27.9 22.8 25.35 -
Parahyba 	
Recife 	 766.48 25.0 21.80 88.0 Quasi nublado Bom Nev. tenue alto ESE Regular - 26.2 21 8 24.00 -
Joazeiro 	 766.76 25.4 14.08 58.0 Nublado Encoberto ' - ESE Muito fresco - 31.7 19.6 25.65 -
Maceió 	 - - - - Limpo Bom - E Fresco - 27.0 24.5 25.75 -Aracaju/ 	 "	 765.05 24.9 18.78 80.0 Nublado Incerto Nev. tenue baixo E Fresco - 2,3.2 20.2 23.20 -.Ondina (Bahia) 	 766.30 26.4 21.70 82.2 Quasi nublado Incerto - - Calma - 27.2 18.0 22.60 -S. Salvador 	 767.08 24.0 19.15 86.4 Nublado Incerto - SW Muito fraco - 28.8 21.6 25.20 -Cuyabá 	 .... 768.61 24,8 17.43 74.8 Meio nublado Bom - S1V Aragem - 29.0 19.8 24.40 -Victoria 	 766.60 23.0 16.58 79.6 Quasi nublado Bom Nev. tenue NE Fraco - 28.0 21.0 24.00 -Juiz de Fora 	 769.28 19.5 13.04 77.1 Limpo Muito bom - N Muito fraco - ? 18.0 1 -
Capital 	 . 766.78 20.8 16.53 91.0 Nublado Encoberto Nevoeiro WNW Aragem - 24.7 19.9 22.30 -S. Paulo 	 767.13 15.0 11.30 89.0 Quasi limpo Sombrio Nov. tenue E ? - 16.4 13.0 14.70 -Santos 	 768.08 18 O 13.81 90.0 Nublado Encoberto Nev. baixo SSW Bafagem - 19.0 16.0 17.50 --Paranaeua... 	 768.20 20.0 14.78 85.0 Meio nublado Bom - - Calma - 21.0 12.5 16.75 -Curityl34 	
Assuncion 	

769.70 14.1 10.10 84.0 Meio nublado Muito bom - E Bafagem - 21.0 8.4 14.70 -
Posadas '.. '
Florianopolis 	
Corrientv.. 	

768.15 16.0 10.69 79.0 Quasi limpo Bom -. WNW Fraco - 19.8 11.0 15.40 -e
Itaqui 	 769.17 11.6 7.01 69.0 Quasi limpo 1 Nev. tenue baixo ESE Regular - 24.2 ? 1 -.Porto f4....je„r"re 	 771.46 14.3 6.93 57.3 Quasi limpo Muito bom Nev. tenue baixo ENE Muito fraco - 21.0 12.0 16.50 - .Rio Gr	 de 	 770.38 11.2 4.10 41.2 Limpo 1 - S Aragem - 22.6 8.5 15.55 -Cordoba (x) 	 762.50 15 .0 3.80 30,0 Limpo f NNE . Bafagem . - 32.0 10.0 21.00 -•`	 	Rosar'
Mendc	 (x) 	
Buena	 ires (x:' 	

758.90
764.40
759.00

12.0
14 .0
14.0

6.77
4.41
6.75

65.0
37.0
57.0

Limpo
Limpo	 .

Quasi-limpo

1
- 1.

?
 ....

....

NW

SW
S W

-Regular

":Bafagens ,
S Aragem

-	
..

?
24.0
12.0

8.0
8.0

10.,0

1 '
16.00
11.00

- ''.
- {
...Montei). éo.. 	

,	 .	 .•.	 	 770.50 7.8 5.92 -75.0 Limpo	 4- Bom --. .... -Calma ---
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Observatorio o Rio s de Janeiro ,7-Boletim meteoroiogico -Dia22 de agosto do . 1905, .
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11. ta. ...... . 76 1 .0 21.3 13.4 82	 • 2.5 NW 1.0 CK. KN
............

•
h. m 	 759.8 • 21.6 15.6 81 •	 2.0 NW 1.0 CK. KN .

A7 h. m 	 758.7 20.0 15.4 89 3.3	 • NW ‘	 0.8 -	 C. ca
JO Il. m 	 758.5 22.2 •	 15.4 , 77 •	 1.4 - NW 03 CK.

.1.	 h.	 t.... 	 755.6 22.7 16.4 •	 80 •	 5.0 SSE	 • 0.5 C. CK .
t1 4 h. t 	 '753.9 23.2 16.1 76 6.7 SSE	 • 0.3	 • .CK.
7.1.7 h.	 t 	 754.7 23.3 14.8 70 2.9 SSE	 . 0,8 CK. KM
10 h. t 	

f
'755.7 21.8	 • 17.0 87 4.2 SSE O t 6 CK. KN • "

itédias 	 757.24 •	 20.01 15.76 •	 80.3 3.5
,
0.7
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•
Temperatura : maxima, ás 12 lis. 23.2; minima, ás 7 hs., 19.7.- Evaporação em 24 luiras, 2.0. - Ozone: ás 7 h. m. O ás 7 h. n. 1. -Horas do

insol ação : 7 lis. 20 m. 1
Imprensa Recebemos e agrade-

cemos:
Annuario de Estatistica Demographo-Sani-

faria da cidade de S. Salvador, pelo Dr. Eu-
doxio de Oliveira, demographista da Inspe-
etoria Geral de Hygiene do Estado da Bahia.
Anuo de 1904. 1 N-o/.. em 8°, contendo inter-

, essantes informaç5es sobro o assumpto.
Boletim da Associago Commercial do Rio

dê Janeiro. Anna II, n. 34.
Boletim de Agricultura da Secretaria da

Agricultura, Commercio e Obras Publicas do
/Estado de S. Paulo. 6a serie, ju/ho, n. 7, anno
de 1905. Traz o seguinte importante summa-
,rio: Actos officiaes : Exposição zootechnica,
Febre aphtosa-Instituto Agronomico do Es-
tado: Ensaio para a cultura da laranja e ou-
;Iras fructos do genero oCitrus», Adolpho
*lempel-Consultas 1,c:cabidas e respondidas,
pusta,vo d'Utra-Artigos sobre assumptos
rogricolas: O carrapato, Alberto Lüfgren-
O pape/ economico do algodão no mercado
pundial, E. von Schkopp - Informações:
fflaiendario gricola, O tempo em julho,

• 10!) café, Informações diversas. Productibi-
lidada dos cafeeiros, Commercio do porto
d.e Santos, A actual safra do café.

Revista :Militar, armo VII, Brazil, n. 7, de
julho de 1905. Publicada sob a direcção da

1 a secção do Estado Maior do Exercito.
Contém este interessante summario : O
generalato e o serviço de Estado Maior,

!4polo coronel Torres Homem-Viação Brazi-
- (leira . (continuação), pelo coronel Manoel

Aonçalves Campello França - Os Electro-
'V
Inotores nas modernas installações meca-
amas, pelo major Pedro Ferreira Notto-
!-Os generaes de Exercito Bra,zileiro, pelo ca-
;zpitão Pretextato Maciel - Organizações do
-*:xercitó Brazileird (continuação), pelo ca-
pitão Melchisedech de Albuquerque Lima-

: Vinnuario Militar da Hespanha, por M. Lima
.-Revista da Imprensa Estrangeira.

• Revista Maritima Brazileira, anuo XXIV,
t. 12, junho de 1905. Traz valiosos artigos

. e varias noticias, como se deprehende deste
''a.naportante summario : Onze de junho, Ria-
chuelo, suas 'loções, por Armando Burla-
ynaqui - Pharologia, pelo capitão-tenente
Verissimo José da Costa Junior .-Experiencia
de rasistencia de chapas de couraçamento,
por Cesar-Ocaanographia, por Augusto Vi-
nhaes-Noticiario maritimo, pelo 1° tenente
Orlando Ferreira .-Revista de Revistas, por
A. B-Bibliographia, por Armando Burla-
maqui-Actos administrat ivos- Necrologia

•,..---Relação dos livros, etc.
Revista Commerciat e Financeirci, anuo XII

ti. 510. Sempre Mteressaate em seu enjuu-

'
cto, trazendo variados artigos sobre o nosso
cominarei°, imlustria, e agricultura.

Eis o importante summario deste.numero:
Dr. Alfonso Penna- Tratado de rammer-
cio-Maranhão-O novo Governo-Estado de
Matto Grosso-Barra do Rio Grande-Xarque
nacional-0 cominarei° Allem-á:o-Notas esta-
tisticas: Pl'OdUCÇÃO do Para-Section pour
l'étranger-Messagelu au Congrés, de M.M.
/as representants, l'occasion de l'ouver-
tura do la 2", seance ordinaire de la 5m le-
gislatura, par S. Ex. Mr. te Or. Antonio
Constantino Nery, govorneur de l'État de
PAma,zonas-Secção agricola-Echos do ,exte-
rior-Noticia dos Estados-Varias informa-
ç5es-Secção commercial-Mercado decam-
bio-Mercado de café-- Fundos publicas -
Preços correntes-Movimento da bolsal-Ban,
lanças bancariosEditaes de concurrencia=
Avisos-Annuncios.

Apostolat Positiviste. La, propagando, posi-
tiviste h Paris, d'après Ia consecration de la
maison Oil est morte Clotilde, au culto do
Pliumanité. Ina,u,guration de la. Chanello de
l'Huma,nité qui a été insta,116e à- Paris, , dans
la maison de Jamie Payennen.5(près l'Eglise
St. Paul-St. Louis, mie St. Antoine): Paroles
prononcées, iL cette occasion, par R. Teixeira
Mendes. 1 •vol., bem impresso, de 48 pags.,
de leitura bastante agradarei.

Cruzada. Hebdomadario catholico,1 anuo
II, n. 4.

Puritano, anuo VII, n. 308. 	 '	 --
Le Brésit, 250 année. Ns. 1.072, 1.073.

Paris, 30 juillet et 6 aout 1905. Trazem o
seguinte importante summario Notre Cour-
rier de Rio-Un anniversaire-Le drapeau
brésilien-La discussion du tarif-La thése
protectionniste-Une interview de M. Assis
Brazil-Echos de partout-Plata-Pacifique
-Republique Argentine-Chili-Colombie-
Venezuela-Notes Commerciales. Les Elats
Brésiliens : District° Fédéral,-Pará-San
Paulo-Remo financière: Marches de Paris,
Londres, Rio et San Paulo.-Revue Com-
merciale-Avis financiar: Société sucrière
de Bracuhy-Mouvement maritime-Notre
Courrier de Rio-Au Cong,ras-Le budget de
1906-Le développement des veies ferrées -
Le bilan de la Banque de la Republique-
Echos de partout-Plata-Pacifique, Repu-
blique Argentina, Chill-Les E'tats Brési-
diens : District Fédéral, Pará, Pernambuco
-Reyna financiara : Marches de Paris, Lon-
dres, Rio et San Paulo-Revue commer-
ciale-Avis financiar: Obligations de 12.,sci-
son do garantias de claemins de i fer des
Eltait 3 WkiS atA 13rés11, 4 40. -i/ans de la.

Banque do Ia IMpubliquo du BrésiI-Sfort-n
vement maritinie

.27te American Prenter, vol. XL, n.
Nova-York., agosto de 1905. Traz grande va-
riedade de interessantes artigos e de annun-
cios illustrados das principaes casas da
grande metropoie americana.

Correio - Esta repartição 'expedir&
malas pelos seguintes paquetes :

Hoje :
Pelo Guarany, para Espirito Santo e Cara'

vella,s,recebendo impressos até ás 4 horas da
manhã, cartas para o interior até as 4 1/2 e
ditas com porte duplo até ás 5.

Pelo Ni-vergais, para Santos, recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o 'interior . até ás 7 112 e ditas com
porte duplo ate ás 8.

Amanhã :
Pelo Unia°, para Paranaguá, recebendo

impressos até ás 8 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 8 1/2, ditas COM porte
duplo até ás 9 e objectas para registrar ate
ás 6 da tarde de hoje.

Nota - Saques para Portugal e • vares
postaes para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

- Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores e Madeira,nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
vespera da partida dos paquetes que se desti-
.narem f,á Lisboa, exceptuando 03 da COM,*
pagnie Messageries Maritimes ; -e entrega,
lambem nos mesmos dias, das 10 da, manhã
ás 2 da tarde.

Santa Casa da Ttfiserleordian
-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de 8. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 24 de agosto,
o seguinte :

Nacionaes Estrangs, rota:

Existiam --- • 943 ••	 483	 1.426
Entraram 	 28	 17	 45

' 14	 21Sahiram 	
Falleceram...,	 8	 3	 11
Existem 	 	 949 •	 490	 .1.43C,

O movimento da sala do banco e dos consul-
torias publicas foi, no mesmo dia, de" 709
consultantes, para os.quaes se aviaram 797
receitas.

Fizerana:-Se 1,4 ext .rneOes de dentes,
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raria, da policia, a quantia • do 200$, • para,
garantia da assignatura do contracto,s, quaX
reverterá em beneficio da Fazenda Nacional,
si o proponente preferido deixar de cumprir,
essa formalidade.

Secretaria de Policia do Districto Federal,
22 de agosto de 1905.— O secretario João M.
V. do Amaral,

...MARCAS REGISTRADAS

N. '2.313

Por despacho da Junta Commercial em
,iessão de hoje, an notou-se no registro n. 2.313
a transferencia da marca Estrella, de ferra-
'Yens e outros artigos, de Alberto de Maga-
lhães & Comp., para a firma successora, e
identica. Rio de Janeiro, 21 de agosto de
1905.-0 secretario Casar de Oliveira.

N. `2.460
Por despacho da Junta Commercial em

sessão de hoje, annotou-se no registro n. 2.460
a transferencia feita á nova firma Alberto
de Magalhães & Comp. da marca de coalho
para leite da firma antecessora e identica. Rio

• de Janeiro, 21 de agosto de 1905.-0 secreta-
:rio Casar de Oliveira.

N..f.2.030
Por despacho da Junta Commercial em

seSSão de hoje, annotou-se no registro n. 2.639
transferencia da marca Enxada fluminense

de Alberto de Magalhã,es & Comp., para a
Jirma succesSora e identica. Rio de Janeiro,
pi de agosto do 1905,-0 secretario Casar de
Oliveira.

N. .040

Por despacho da Junta Commereial em
,sessão de hoje, annotou-se no registro n. 2.640
a transferencia da marca Enxada Paulista,
de Alberto de Magalhães & Comp., para a
firma successora e identica. Rio de Janeiro,
21 de agosto de 1905.-0 secretario Casar de
Olivetra,

—

IV. 4.084

Por despacho da Junta Commercial em
Sessão de lioj.t, annotou-se no registro n. 4.084
a transferencia feita á nova firma Alberto
de Magalhães & Comp. da marca de colorante
:Estrella para manteiga da firma antecessora
o identica. Rio de Janeiro, 21 de agosto de
4905.— O secretario, Casar de Oliveira.

N. 41.083.11:

Por despacho da Junta Commercial em
'sessão de hoje, annotou-se no registro n. 4.085
'a transferencia feita á nova firma Alberto
deMagalhães & Comp. da marca de colorante
,Estrella para queijo da firma antecessora e
adentica. Rio de Janeiro, 21 de agosto de
1905.— O secretario, Casar de Oliveira.

—
N. 4.110

." Por despacho da Junta Commercial em
;Éessão de hoje, annotou-se no registro n. 4.110

transferencia da marca de coalho secco de
leite de Albarto Magalhães & Comp., para a

st.nta sliccessora e identica. Rio de Janeiro,
21 de agosto de 1905. — O secretario, Cesae
'de Oiiveira._

—

N. 4.111

Por despteho da Junta Co1nmercial em
sessIt de hoje, annotou-se no registro n. 4.111

transforencia feita á nova firma Alberto
'ide Magalhães & Comp. da marca de coalho
,para leite da firma antecessora e identica.
Rio de Janeiro, 21 de agosto 1905.— O
Occretario, Casar de Olit,eira,

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 25 do
agosto de 1905 	

	
5.782:378$175

Idem do dia 26:

Em papel.. 204:114$297
Em ouro...	 68:164$349

	
272 : 278$646

6.054:056$821
--------

Em igual periodo do 1904.	 5.368:524894

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO.

Renda do dia 26 de agosto de 1905 •

Interior 	
	

17:426$546
Consumo:

Fumo 	
	

4:100$000
Bebidas 	
	

3:011$200
Calçado 	
	

2:2654000
Velas 	
	

2:50045000
Perfumarias. 	
	

80$000
E Tecialid a dos

pharmaceuti-
cas 	
	

7014;000
115$200Vinagre 	 	

1:400$000Conservas. :.
2:130$000,Chapéos 	 	
3:000$000Tecidos 	

210$000Vinhos 	
Registro 	 O R..
	 30$000

Extraordinaria 	
	

57:781$120
Deposito 	

	
49$000

Renda com applicaçã,o espe-
cial 	

	
13:172$065

107: 980$131
Renda de 1 a 25 de agosto. 2.182:484298

Total 	  2.290: 462$429
Em igual periodo de 1904 	  2.688:653$508

Differença para menos... 	  398:191$079

EDITAES E AVISOS

Policia do 1:District° F'ed.erai

A Secretaria de Policia do District° Fe-
deral precisa adquirir com destino á colonia
correccional de Dois Rios, o seguinte :

2.800 metros de algodão azul.
1.200 metros de algodão branco.
Quem quizer concorrer a esse fornecimen-

to deve, no dia 30 do corrente, ao meio-dia,
exhibir a sua, proposta fechada, devida-
mente sellada, com os preços das unidades
por extenso e em algarismos, e sena razuras,
entrelinhas ou emendas, devendo, porém,
até a vespera daquelle dia, habilitar-se, ex-
hibindo documentos que provem: ser - nego-
ciante, estar quite dos impostos federaes o
munieipaes, bem como depositar na thesou-

Directoria Geral de, Saude
Publica

Directoria Geral de Sande
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saila() Publica, convido os proprietarios,
arrenda,tarios, ou seus procuradores, dos
predios abaixo mencionados, a comparece-
rem nesta directoria, dentro do prazo de
dez dias, contados desta data, afim do torna-
rem conhecimento das intimações que lhes
foram feitas pelo inspector sanitario da zona
em que se acham situados os referidos pre-
dios, sob as pecas da lei :

Rua Barão de S. Felix, ns. 27 e 116.
Rua da Saude, n. 111.
Rua Vidal de Negreiros, n. 55,
Rua D. Deolinda, n. 12.
Rua Baldraco, n. 7.
Rua Gustavo Sampaio, sem numero.
Ladeira do Barroso, as. 7 e 9, 	 •
Becco da Fidalga, n. 4.
Secretaria da Directoria Geral do Saude

Publica, Rio de Janeiro, 17 de agosto . do
1905.-0 secretario, Dr. J. Pedras°.

Directoria Geral do Sande
Publica

De ordem do, Sr. Dr. director geral de
Saud° Publica, convido os proprietarios,
arrendatarios,ou seus procuradores, dos pre-
dlos abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de dez,
dias, contados desta data, afim de tomarem
conhecimento das intimaçães que lhes fO-,
rant feitas pelo inspector sanitario da zona.
em que se acham situados os . referidos pre.-
dios, sob as penas da lei :
• Rua Santo Christo, ns. 119, 127, 129, 137
sobrado (lado esquerdo), 137 terreo, 137 A•
terreo, 137 A sobrado (lado direito), 143,
155 estalagem, 167 terreo, 166 sobrado e 45,

Rua Capitão Senna, ns. 14;16 e 18,

10.551$400

	

.. , ..	 ,
CONCURSO PARA UMA VAGA DE MEDICO DOS e,

HOSPITAES

	

- •
	

• •
De ordem do Sr. Dr. director geral, faço

publico, para conhecimento dos- 'interessa-
dos que, durante 30 , dias, a contar desta
data, ficará aberta nesta • secretaria, das 10
horas da manhã ás 3 da -tarde; inscripção
para o concurso lura provimento de uma
vaga de medico dos hospitaes.

De accôrdo com as disposiçbes approvadaS
pelo Exm. Sr. Ministro da Justiça e Nego-è
cios Interiores, em 11 de março de 1904, o
concurso versará sobre hygiene em geral,
sobretudo hygiene hospitalar, clinica, me-
dica, principaimente no que diz respeito áã
molestias infectuosas, bacteriologia e chi-
mica applicadas á clinica.

Cada concurrento deverá indicar em seu
requerimento a folha do livro em que esta
registrado o respectivo diploma.

A inscripção encerrar-se-ha no dia . 11 de
setembro proximo vindouro, ás 3 horas da
tarde.

Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria.
Geral de Saud° PubLca, 13 do agosto do
1905.-0 secretario, Dr. J. Pedras°.

1 1 P 1 1 11 11 1 1111 P I I1 III I PI ui 11 lin 1 oinmeeppm ememem p 111111 11111111 1 1111111illioniiiiiii! Ne unmemmememen+ffnumewee,,n	 ..01~11,11 n• n•n•••11.........,..nn••,.,



DIARIO OFFICIAL	 4gostci	 9425. Domingo 27

Rua; Senador Pompa% ns. 51 e 53. - •
Rua Barão de S. Felix, ns. 35, 165, 169,

170 e 208.
Rua João Cardoso, n. 22.
Rua da Saaide, n. 107.
Rua, Adelia, n. 16.
Rua da Providencia, n. 48.Rua D. Deolinda, n. 2A.	 .
Rua Curupaity, n. 9 (barracão).
Rua Cardoso, n. 17 A (barracão).

, Travessa do Pinheiro, n. 20.
Travessa do Patrocinio, sem numero (ter-

reno).
Praça do Engenho Novo, n. 18.
Largo da Carioca, n. 22.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica, Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1905..

	

a-- O secretario, Dr. J. Pedroso.	 (•
ille•nn•••nnn•

*. Directoria G-eral do Sande
Publica -

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazerem nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas,ou,findo esse
prazo, se verem processar, de accôrdo com o
regulamento sanitario vigente

, Pela 4o Delegacia de Saude
Companhia • União dos Proprietarloa na

:pessoa do seu director Sr. Alexandrino de
'Castro, encontrado na sécia da mesma com-
- panhia, á rua da Ca,ndelaria. n. 18, sobrado,
multada em 150$ por não ter cumprido a.
Intimação n. 11.836, para melhoramentos
do predio n. 366 da rua da Alfandega, in-

pfringindo os arte. 98 e 101 do regulamento
sanitaxio

Commendador Salvador Bastos, procurador
do predio da rua da Alfandega n. 306, com

,escriptorio no Becco das Cancelas n. 2 A,
Multado em 150$, por não ter cumprido a
intimação n. 14.965, para melhoramentos
no predio da rua da • Alfandega, n. 306, in-
fringindo os arte. 98 e 101 do regulamento
eanitario

D. Luiza de Queiroz C. Mattoso Perdigão,
residente á rua do Riachuelo n. 69, multada,
em 100$ por não ter cumprido a intimação

.n. 17.027, relativa a melhoramentos no
'predio n. 4 da rua Silva Jardim, infringindo
o art. 101 do regulamento sanitario

Oscar Pinto de Carvalho, encontrado na
Directoria Geral dos Correios, multado em
,150$ por não ter cumprido, integralmente
a intimação sa. 13.501, para melhoramentos
no predio n. 120 da rua da Alfandega, in-

'fringindo o art. 98 do regulamento sant-
'tarjo ;

Alfredo Palma, residente á rua do Carmo
41. 51, multado em 150$ por não ter cum-
prido a intimação n. 11.992, para melho-
ramentos do prodio n. 331 da rua da Alfan-
dega, infringindo OS arte. 98 e 101 do re-
gulamento sanitario.

Pela 99. Delegacia de Sande :
Joaquim Rodrigues Cotias, residente á

rua Imperial n. 17, multado em 125$ por
não ter cumprido a intimação n. 9.019, re-
lativa a melhoramentos no predio de sua
propriedade á ruabnperial n. 17, infringindo
o § 1 0 do art. 98 do regulamento sani-
tario.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publicaaltio de Janciro,27 do agosto de 1905.
--O secretario Dr. J. Pedroso.

Escola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Sr. director da Escola de
Minas, faço constar que, até o dia 31 do
'corrente mez, estará aberta nesta secretaria
a inseripção de exames de segunda época.

Secretaria da Escola de .Minas, 15 de
4arn-wto de 1905,-0 secretario, Clodomiro .de.. Oliveira.

- De ordem . do Sr. director da Escola do
Minas, faço constar que; até o dia 15 de
setembro futuro, estará aberta nesta se-
cretaria a inscripção para a matricula dos
diversos annos da mesma escola.

Secretaria da Escola de Minas, )15 de
agosto de 19J5.-0 secretario, Clodomiro de
Oliveira.	 .

Capitania do Porto
De ordem do Sr. capitão do porto, chamo

a atteação dos proprietarios de embarcações
a vapor, a vela e a remos, para obrigarem
os patrões das mesmas, que navegara á
noite nos ancoradouros e reconcavos da
balda do Rio de Janeiro, a cumprirem o que
determinam os arts. 177 a 180 do regula-
mento das capitanias, referentes a pharóes.

Aos contraventoras serão applicadas as
multas, de confJrnaida,de com o art. 181 do
mesmo regulamento,

Secretaria da Capitania do porto; Rio de
Janeiro, 20 de agosto de 1935.— Josd A.
Airoza, secretario.

Directoria das Rendas
cas do 'rixoso aro Federal

CONCRURENCIA PUBLICA. PARA O FORNECIMENTO
.DE MATERIAL E INSTALLAÇÃO DE ENERGIA E
LUZ ELECTR,ICA NO EDIFICIO DA IMPRENSA

	

NACIONAL.	 •

Por esta. directoria se declara, em virtude
do despacho do Sr. Ministro da Fazenda de
3 do corrente mez, que fica prorogado até
25 do mesmo mez o prazo para apresentação
daá propostas para o fornecimento do mate-
rial e instalação de energia e luz electrin
no edificio da Imprensa Nacional, a que se
refere o edital de 26 de julho proximo pas-
sado.

Directoria das Rendas Putlicas do The-
souro Federal;' 5 de agosto de 1905.—Lua:
Rodolpho Cavalcante de Albuptergue, director
daS Rendas Publicas.

Recebedoria aso Rio de aa-
1

De ordem do Sr. Dr. director interino, faço
publico, ¡para conhecimento dos interessa-
dos, que, do dia 1 do corrente mez em dean-
te, começa a cobrança do 2 0 semestre do im-
posto de industrias e profissões, terminando
impreterivelmente no dia 31.

Os colectados que não satisfizerem esse
impasto' durante aquele período ficarão su-
jeitos á multa regulamentar. Outrõsim, de-
verão apresentar no acto da cobrança as cer-
tidões do 1 0 semestre, sem o que não serão
.attendidos.

Recebedoria,- 1 de agosto de 1905.—Ser-
vindo -de sub-director, II. E. Tavares, 10
escriptUrario.

De ordem do Sr. Dr.director interino, faz-se
publico que no dia 16 do Corrente prin-
cipiará a cobrança, á bocca do cofre, da taxa
de consumo de agua por hydrometro, refe-
rente J 1 0 semestre do corrente armo, de-
vendo r mesma cobrança terminar em 15
do proximo mez d s setembro ; incorrendo na
multa de 10 ./. os contribuintes que exce-
derem o dito prazo.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 5 de agosto
de 1905.— Eulalio T. de Souza, sub-di-
reator.

I
	('

— 	 •
Directoria do Contencioso do

ThesoUro Federal
PENNAS DE AGUA DE 1898

Pelo Presente edital, são convidados a COM-
parecerem nesta directoria, dentro do prazo

;de oito, dias, os de-Vedores do imposto de pen-
nas Ide agua rólativó ai) 10 0 , districto, do 1898,

-. 8afim de satisfazerem, amigavelmente ".0
seus debitos, sob pena do .so recorrer, ao
meio executivo. --

Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
deral, 19 de agosto de 1905.—J0 g0 Marciano:
Oliveira da Silva, servindo., do sub-director.

De ordem do Sr. inspector faço publico
que, tendo se extraviado o titulo da apolice
geral da divida publica do valor nominal de
400$, juro annual de 5 o/0 ( antigo 6 °/0
e n. 120, emit tida em 1831 o averbada em
nome` do bacharel Abelardo Bueno do Car-
valho, vae ser expedido novo titulo si, dentro
do prazo legal, não houver reclamação em
contrario.

Caixa de Amortização, 17 de • agosto
de 1905. —O 40 ' escripturario, Emilio da
Silva Guimaraes.

MemerielOM

Alfando„va do Rio de Janeiro
Levo' ao- conhecimento dos interessados

que, de ordem do Sr. Ministro da Fazenda,
se acha aberta, até o dia 28 de agosto proxi-
mo futuro, nova concurrencia para a venda
da lancha Coelho de Castro; as propostas de-
vem s)r entregues até aquela data, a UM

hora da tarde, em carta fechada, no gabi-
nete da. insp)ctoria desta alfandoga.

Para mais informações, devem os Srs.
proponentes dirigir-se ao Sr. guarda-môr.

Alfandega, 27 de julho d3 1935.— O 2*
escripturario, .4 A. Maurity de Oliveira

Pela inspectoria desta alfandeg,a se fax
publicó, 'para ó Alheei mento dós interessados1
que foram descarregados pira esta rapar-
tição õs volumes abaixo 'mencionados com
signaés de - avarias e do' falta; devend9

noivo

(•
,

Caixa de Avo.ortização
De ordem do Sr. inspector, faço Publico

que, tendo se extraviado os titulos das apo-
lices geram da divida publica do valor no-
minal .de dojuro annual do 5 o/,
(ant. 6 0/0 ) de es. 2.255 e 2.256, eniittidas
em 1831, e das do mesmo valor de juro do
5 'V. ao anno de ns. 1.503, 25.413 e 25.414,
emittidaa em 1887, todas averbadas em
nome de Arthur Paulo de Souza, vão sor
expedidos novos titulos si; dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contrario.

Caixa, de Amortização, 17 do agosto do .
1905. — O 4o escripturario Emiti° da Silva
Guin2arã'es.

Inspee toria de Seg^nrof4
De ordem do Sr. Dr. inspector de seguros,

faça sciente, para conhecimento dos interes-
sados, que, em cumprimento das disposições
dos arte. 2°, n. TU, 090 do regulamento que •
baixou com o decreto n. 5.072, de 12 de
dezembro de 1903, todas as sociedades de
seguros de vida, de seguros teraestres e mo-
rdiam, nacionaes ou estrangeiras, quer
operem sob a Pinta, anonyma, quer sob o
regimen de mutualidade, devem, sob as •
pen Is dos arte. 66 e 67, fornecer á Inspectoria
de Seguros, dentro dos primeiros sessenta
dias seguintes ao semestre a findar em 30 de
junho corrente, a relação dos seguros eira- -
atuados durante o corrente semestre, com os
numeros das apolices emittidas, ou dos re-
cibos de renovação, o capital segurado e o
respectivo imanai°, e tainben a dos sinistros .
pagos, das commissões e mais despezas.

Inspectoria de Seguros, .10 de junho da
1005.—fogo Vieira . de Segadas Vianna, escri-
pturario ' auxiliar.	 (•
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.;trones_eir ennsignataries a,preiantar-se
praztr,413 15 dias para providenciara
e:ft&

r francez Atuazone, procedente de
dós, entfacre, em 7 do julho de 1905.-

esto-ir. 577-.
azdi 10-P&I: 1 engradado n.147,

.1A tealea n. 67, idem'.
utÉ &Ger 1. dita ri, 7.943, idem, repre-

uijsterict da Fazenda . 2 fardos ns. 8 e 9,
l'eb.regacfei é avariados.

-21r-38,rii 1 fardo n. 2, repregado e ava-
21"adkk

UC: 1 caixa n. 1.000, repregada.
1 dita n. 9.514, repregada, e ava-

riada.
\;L-LHC: 2 ditas ne. 4 e 116, idem idem.

1 dita n. 375, idem idem.	 -
1Y1WC: 1 dita n. 5.161, idem idem.

;30-Maia: 1 dita n. 017, idem idem.
..;31WC: 1 dita n. 5.123, idem idem.

3RS: 1 dita n. 7.803, idem idem.
Ecole dos Betem Arts: 1 dita sem numero,

quebrada e avariada.
AVO: 1 dita n. 6.039, repregada e ava-

riada.
•LSC: 1 dita n. 1.012, idem idem.-
FAC: 1 dita n. 4.773, idem idem.

• JFC&C: 1 dita n. 4.734, idem idem: •
• MC: 1 dita n. 8.140, idem idem.
AA&J: 1 dita n. 8.142, idem idem.
Armazem ri. 10-MW&C: 1 caixa n.159,

repregada e-avariada.
Arinazem n. 10-WI&C : I caixa n. 5.080,

repregada e avariada.
.11?C&C: 1 dita n. 4.733, idem idem.-
MMC : 1 dita n. 02, idem idem.
AL : 1 dita a. 354, idem idem.
LS&C: 1 ditai]. 1.020, idem idem.'
Idem : 1.015, idem idem.
Idem ; 1 dita h. 998, idem idem.

•Wi&C : 1 dita n. 5.236, idem idem.
VCG&C • 1 dita n. 8.138, idem idem
LS&C : 1 dita n. 1.019, idem idem.
Idem : 1 dita n. 1.013, Wein idem.
Idem : 1 dita a. 1.011, idem idem..
Idem : 1 dita n. 997, idem idem.
Idem: 1 dita n. 1.023, idem idem.
ES+C: 1 dita n. 1.671. idem idem.

1 dita n. 862, idem idem.
SOM-EF: 1 dita n. 192, idem idem:
DSC: 1 dita n. 1.016, idem idem.
WI+C: 1 dita n. 5.002, idem Hem.
/v1W+ c: 1 dita n, 5.160, idem idem.
LSC: 1 dita n. 1.018,, idem idem.
SC-S; 1 dita n. 343: idem Wein,
1.SC: 1 dila re 1.022, idem idem.
MSO: 1 dita n. 6.650, idenuidem.
Armazem n. 10- -WI+C: 1 caixa n; 5.173,

repregada e avariada.
*- , 1n18-1-C: 1 dita n. 409, idem idem.

WI+C: 1 dita n. 5.177, idem idem.
8+M: 1 dita n. 8.533, idem idem.
BMON: 1 disa n. 1.140, idean idem.
Wi+C: 1 dita n. 5.093, idem idem.

• MWC: 1 dita n. 5.179, idem idem.
A.+C: 1 dita n. 1.387, repregada.

• GZF: I dita n. 10, idem.
- Sem marca: 1 dita a. 1.677, idem.
AGv: 1 dita n. 1, idem.
MI?: 1 dita n. 974. idem.
Portelia: 1 dita n. 386. repregada e ava-

riada.
ABC: 1 dita n. 2.339, idem idem.

' Portella: 1 dita a. 300, ideia idem.
Idem: 1 dita n. 401, idem idem.
Armazern da estiva - GPC: 1 caixa
8.305,.repregada e avariada..

Idem: I dita n. 8.392, idem.
•1demel dita n. 8.391, idem.	 .

• Armazemn. 10 .L8&C: 1 dita. B. 1.021,
..repregada, e avariada.

..WI&C:_ / dita n. 5.235, idem idem.
^A-§-184-E; 2 ditas De. 3 e 4. HOM

idersji	 •

• ABC: 1 di;.a n. 2.334, idem.idem.
'ARO: 1 dita n..8.144, ideia idem.
EBR: 1 dita TI. 8.079, idem ident.
C&C: 1 dita n. 9.510,1dern
Idem: 1 dita n. 9.409, idem idem.
S&M: 1 dita n. 8.528, idem. idem.
C&B: 1 dita n. 9.515, idein idem.
AMC: 1 dita n..2.769, idem idem.-
S&M: 1 dita n. 8.526, idem idem.
Portella: 1 dita n. 387, idem idem.
LS&C: 1 dita n. 1.017, idem idem.

• Idem: 1 dita n. 1.014, idem idem.
RS&C-853: 1 dita, n. 2.896, idem idem.
MWC: 1 dita n. 5.161, idem idem.
.IFC&C: 1 dita n. 4.732, idem.
EL: 1 dita n. 515, idem idem.
RS&C-853: 1 dita n. 2.898, idem idem.
FBR: 1 dita n. 8.078; idem idem.
LSC: 1 dita n. 999, idem idem.
VCG&C: 1 dita D. 8.139, idem idem.
WIC: 1 dita.n. 5.019, idem idem.
RVD: 1 dita a. 8.141, idem idem.
.ABEL&C: 1 dita n. 7.944, idem ident.
RS&C-953 : 1 caixa n. 2.895, idem,
H&G : 1 dita it. 2.250, idem idem.
JRK : 1 barrica n. 5.242, repregada.
Vapor inglez Orita, procedente d Liver-

pool, entrado em O de agosto de 1905 -
Manifesto n. 587.

Atenazem n. 1 -F.-S&C: 1 caixa n. 1.063,
avariada.

ldein : 1 dita n. 1.060, reprega,da.
FS-AS-C : 1 dita n. 3.386, idem e ava-

riada.
FIM : 1 dita n. 5, avariada.
FA : 3 ditassem numeros, repregadas.
Ideia : 3 dias idem, ident.
Idem : 3 ditas idem; idem.
Idem : 2 ditas idem, idem.
Idem : 3 ditas idem; idem.
Idem : 2 ditas idem, idem.
LI&C : 2 caixas ns.' 677 e 679, idem • ,
LI&C-S: 1 dita n. 664, idem.
Idem: 2 ditas ris. 663 e 668, avariadas.
ALXF: 1 dita n. 7.518, repregada.
138: 1 dita e. 3.750, ident.
CG&C-DG: 1 dita n. 2.659, ident.
C-.1-C: 3 ditas sem numero, id.ent.
Idem: 3 ditas idem, idem. -
Idem: 3 ditas idem, ident.
Hem: 3 ditas idem, idem..
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Wein: 3 ditas idem, idem.
Ideia: 5 ditas idem, idem.
Armazem n, 4- E&P : 1 dita ri. 1,635,

idem.
Arinazem 1-ES&C: 1 caixa n. 8.149,

repregada.
: 1 dita n. ai, idem. avariada.

Idem : 1 dita n. 682, idem.
Idem : 2 ditas as. 636 a 671, idem.
Idem : 2 ditas as. 691 e 662, idem.
LF : 1 dita D. 3.088, idem.
MF13 : 1 dita n. 3.410. ident.
Idena : 2 ditas ris. 3.418 a 3423, ident.'
Idem : 1 dita n. 105, repregada.
M: 1 dita n. 1.653, idem.
PSQ : 1 dita n. 282, idem.
S-CE : 3 ditas ris. 24, 38 e 37, avariadas.
Ari/Jazem n. 1-SL&C : 2 ditas ns, 191 e

189, idem.
Armazein ri. 1-SI.,&C; 1 caixa n. 190;

repregada e avariada.
66-S: 2 ditas as. 5.197 o 5.199, ava-

riadas.
Idem: 1 dita ri. 5,198, ideia.
Idem: I dita n. 5.202, idem.
235: 1 dita n. 669, idem.
VOO-A: 1 dita n. 956, repregada.

- "WB: I dita n. 97, avariada.
Idem: 1 dita n. 95, repregada.
E: 20 ditas sem numere ., quebradas.'

a dita idem, idem. -

Vapor inglez nous, *acede/de de•Sdtz..
tha,mpton, entrado em 16 de agosto de 1905.2
Manifesto n. 595. 	 -

Arma,zem n. 15-X:.2 'caixas ris 2.595.jg
2.597, reprega.das.

Pa,rc Royal: 1 dita n. 133, idem:
280: 1 dita h. 23, idem idem.
R-SM-W; 1 dita a. 7.373, idem ideng
Idem: 1 dita ti. 7.390. idem idem. •

Idem: 1 dita n. 7.392, idem idem.
434: 2 ditas ns. 220 e 243, idem identi,
Idem: 1 dita n. 244, idem idem.	 -
235: 1 dita n. 670, idem idem.
42: 1 dita n. 4.290, idem idem.
434: 2 ditas ris. 185 e 245, idem idem.:	 •

WBC: I dita sem numero, idem idem:
Brazil: 1 dita n. 2.702, idem idem.
CPC: 2 ditas ris. 8.504 e 996, idem iderni
Idem: I dita n. 1.000, idem idem.
C. Colombo: 1 dita n. 1.480. iden1 ideJ11.1
E-ECA: 1 dita n. 3.670, idem idem. t

.Armazem. n. 15-ES&C: 1 caixa n. 20,8623,
repregada.

Idem: 1 dita ri. 8.158, idem.
E-A-C: 1 dita n. 2.690, idem/.
II: 1 dita n. 13.032, idem.
QII: 1 dita n. 8.396, idem.
Idem: 1 dita n. 8.416, idem.
Idem: 1 dita n. 8.308, idem.'
HQ: 1 dita n. 8.391, idem.
Vapor allemão Pernambuco, procedente

de Hamburgo, entrado em 8 de agosto de
•1905.-Manifesto ri. 579.

•Porta do Rosario-C-d-M: 1 caixa n. 11)
quebrada,A m

3-MG: 1 dita ri. 53, repre4
gada.

116: 1 dita n. 1.337, idem.
•RNP: 1 dita n. 586, idem.
X-R : 3 ditas ns. 90,89, 87, idem ideni,
FO: 1 dita n. 2.398, idem idem.
SSBK : 1 dita n. 15.760, repreg,ada.:,
X--R: 1 dita n. 302, idem.
ARPO: 1 dita n. 3.067, idem.
C: 1 dita n. 296, repregada e avariada.;
C&T : 1 dita u. 7.851, repregada.
C&L: 1 dita n. 16, ident.
FSC: 1 dita n. 1.050, idem.
FO: 1 dita n. 2.405, repregada, "e ava,f

nada.
II&H: 1 dita ri. 33, repregada.
JSC-GSA: : 1 dita n. 2, idem:
MMC : 1 dita n. 1.324, ident.
Armazena n. 3-MC-C: 1 calia n. 338,

reprega,da.
Vapor allernão Dania procedente de Hani•;

burgo, entrado em 18 do agosto de 1905.--e
Manifesto n. 564,

Armazem n. 14-A&M: 1 caixa a. I.5n
repregada.

: 1 amarrado n. 353, idem.:
BPC: 1 caixa n. 641, idem.

• ES&C 1 dita n. 2.698, ideia.
Idem : 1 dita n. 2.707, idem.
Idem : 1 dita n. 2.699, idem.
FS&C-K: 1 dita n. 13.701, idem;
A-AS : 1 dita n. 569, idem.
Idem: 1 dita n. 543, avariada.
JR-C,C: 1 dita n. 2.052, repregada;
MR: 2 ditas as. 3, 1, idem.
Ideie :2 ditas as. 8, 2, idem.
M&C: 1 dita n. 2.364, idem.
Oliveira-E&C: 1 dita n. 33, iden/:
O&S: 1 dita n. 9.374, idem.
RR-802-WC: 1 barrica n. 1.915, av.n

nada,.
RJ: 1 caixã n. 2.779, repregada.
Idem: 1 dita n. 2.377, idem.
Idem: 1 dita n. 2.785, idem.
Idem: 1 dita ia. 2,783, repregada e avotÃ-nada.
Vapar ing1ez Caltleran, precedente de Lia

verpool, entrado em 10 de agosto de 1905
Manifesto ri. 588,
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Armazem n. 8 —DVF: 1 caixa n. 1:730,•
raPregada, o avariada.

VY—RJ: 1 dita n. 408, idem ident.
1111S: 1 dita. n.5.657, idem idem.
00/11: 1 dita n. 3.490. iam,
BUS: 1 dita n. 5.255. idem idem.

1 dita a. 3.622, mula idem.
AA&C: 1 saceo n. 728, idem i
VOO: 1 caixa n. 1.727, idem idem.
S: 1 dita n. 5.637. idom mem.
PC—M: 1 dita a. 6.223, idem idem.
Vianna: 1 gigo n. 783, rapregado.
GSC: 1 dito n. 55, idem.
FCC—GF: 1 caixa n. 222, repreg ida e ava-

riada.
Z: 1 dita n. 4.821, idem idem.
SM—RN: 1 dita n. 7.388, 111CIII

M—G: 1 dita n. 1.143, ideai idem.
SS—S: 1 dita a. 471, idem idem.
OSC: 1 dita n. 902. ideia idem.
Idear 1 dita n. 081, id •m idem.
ACK: 1 dita n. GO, idem idem.
Vapor francez Cordillère, procedente de

Ume, entrado era 7 do agosto de 1005.—
Man i festo n.575.

Armazem a. 11—Casa, Cladiuo : 1 engra-
drado n. 410, avariado.

VS&C : 1 caixa n. OJ, idem.
BD-25 : 1 dita n. 2. represado. e ava-

riada.
C&C : 1 dita, n. 801, idem idem.
SC—A : 1 dita n. 472. idern idem,

FOC : 1 di/a n. 1.136, ideia idum.
MP: 1 dita a. 741. avariada.
1100 : 1 dita a. 121, idem.

MC—C: 1 dita n. 1.319, idem.
25 : 1 dita u. 92, jacin.
COC—DF : 1 dita a. 121,
MC: 1 dita, n. 77, ident.
CC : 1 encapado n. 15, roto.
IIGG :1 caixa a. 124, reoregada.
Armazem a. 11—EL-407 :3 caixas es. 3,

1 e 7, avariadas.
: 1 dita n. 122, idem.

MC—C : 1 dita u.
AE : 1 engradado n. 50, idem.
LNIC : 1 caixa ii. 75, idem.
Annazem da Etiva. — A L C : 1 piano

o. 135.167, avariado.
Ideai : 1 dito ft. 135.005, idem.
Idem : 1 dito n. 131.334, idem.
Clt : 1 dito n. 43.255, idem.
ideia : 1 dito a. 43.251. id-m.
.1013 • 1 Caixa a. 1.318, ident.
11N; 1 dita a. 8, repregada, t • avariada.
APS : 1 dita sem numero, idem idem.
AAS—OE: 1 dita. a. 29, blem, idem.
FM: 2 ditas as. 7.8M e 7.881. avariadas.
Monsieur Masquei: Lentos : 1 dita, . ,eta nu-

nutro, reprogada e avariada.
BI: 1 dita n. 301, idem, idem.
E&L: 1 dita n. 4 14, avariada.
Vapor allemão &Ireagem, procedente de

Bremen, entrado em 5 de agosto de 1905.—
Man i festo a. 571.

Trapiche da, Ordein—LAMC—W: 7 Caixas
Ceia IMMerO, COM faltas.

A—W: 5 ditas idem, idem.
A: 1 dita idem, idem.
CBCW: 1 dita idem, idem.
CBC—j: 1 dita. idem, idem.
Idem: 1 dita, idem, i(Ieia.
CS—J: 2 ditas idem, idem.

• CRC: 1 dita idem, idem.
CRC—J: 1 dita idem, idem.
Trapiche da. Ordem — Caça : 1 caia sem

numero, com falta.
Androsson : 1 dita idem, idem.	 -
Vapor inglez nanies, procedente do Soft-

thamptoa entrado em 14 de agosto de 1903.
— Manifesto 593.

Trapiche Rio de Janeiro — AB : 4 caixas
sem numeros, com falias.

Vapor allemão &lano», *procedente de
Bremen entrado em 5 de agosto de 1905.--
Manifesto u. 571.

Trapiche Rio de •Jadoiro. — C : 14 caixas
sem namoros, quebradas.

Vapor nacional lopoita, procedente do
Menus Aires, entrado em 10 de agosto
tie 1905.—Maaifesto 587.

T.capiche Fria8—F(1F : 7 nacos .sem na-
moros, com faltas.

Vapor a l lomão Erlanyen, procedente de
Bremen entrado em 5 de agasto do 19)3.—
Man ifesto n. 591.

Estiva—RANC : 1 barrica n. 500, repro-
gada •

DO3paCh03 sobre agua — SPC : 1 dita
n. 569. idem.

Armazeta n. 12 — ABC : 1 caixa n, 279,
id na avariada.

KF&C : 1 dita n. 1.863, idem [dom.
WSC: 1 dita n. 301, idem ident.
Mc: 1 dita n. 55, idom idem.
CG&C: 1 dita, n. 948, idem idem.
Arinazem a, l2—Y&: 1 dita a. 50, idem

idem.
DG: 1 dita a. 3,901, avariada.
C&C: 1 dita a. 1.850, idem.
(10: 1 dita a. 3.917, idem.
P&C: 1 dita som numero, idem.
Arma azein da Estiva — Machado Moira:

1 caixa sou num	 repraga ta.
Vapor alie:alio .7.»,nia, procedente de Ham-

burgo. entrado em 2 do agosto do 1905.—
Manitbsto a. 554.

Armazem a. 14-1l&J: 1 caixa n. 3.630,
reprnada.

Idem: 1 dita a. 3.613, idem.
Idem: 1 dita a. 2.675, idem.
11,00-11: 1 dita a. 4.436, idem.
8: 1 dita a. 4.839, id
Artnazem a. 14 — VS-129—C: 1 caixa

n. 501, ropregada,.
Idem : 1 dita n. 505, idem,
Idem: 1 dita a. 509, idom.
blem : 1 dita a. 511, idem.
1- CG—A6PA: 1 dita a. 1.316, Uca:.

1 dita a. 47, idem.
114.1 : 1 dita ri, 3.665, idem,
A : 1 dita a. 228, idem.
idem : 1 dita a. 3.552, idem.
11013 : 1 dita a. 4.003, idem.
Idem : 1 dita n. 4.960, idom.
1-11•'D: 1 dita, n. 1.287, idem.
Vapor aliena() Woten, pr 'cedente de Nova

-Vork, entrado em agosto de 1005.— Mani-
festo.

Armazem n. 0—JDM: 1 caixa n. 37, ro-
pregada,.

11&11—E-1l: 1 dita n. 202, idem.
WP: 1 dita n. 1. idem.
0Ste: 1 barrica n. 115,
C. Colombo: 2 Clitiils as. 20 e 2, idem.
Idem: 2 ditas as. 10 o 17, idem.
Ideai: 2 ditas as. 29 e 11, ideia,
Idem: 2 d..tas as. 27 e 4, idem.
Idem: 2 ditas es. 13c 15, idem.
Ide:n: 1 dita n. 1 idem.
G8P1-2.102: 1 volume-tambor n. 4 ou 13,

idem.
Ge: 1 caixa n. 973, avariada.
Idem: 1 dita a. 9.259, idem.
Idem: 1 dita n.9.427, idem.
JDN1: 1 dita n. 31, idem.
Companhia Ferro Carril Jardim Bo-

tanico: 1 rolo n. 5.620, roto.
13: • 1 caixa n. 19, repregada.
ISF&C : 9 ditas as. 1 e 2, idem.
C. Colombo : 2 ditas n .s. 21 o8, idem.
Ideia: 2 dita- as. 28c 11, ident.
Ideia: 2 ditas ns. 6 C 18, idem.
Idem.? ditas as. 3 e 20, idem.
Idem: 2 ditas ns. 25 e 19, ideal.
Idem: 2 ditas as. 7 e 16, idem.
Idem? 2 ditas as. 9 e 5, idem.
Idem : 2 ditas as. 12 e 21, idem.
Armazem n. 9-0. Colombo: 2 ditas

as. 22. 23 e repregadas.
Vapor ingtez • Walton, procedente de Au-

tuerpla„entrado em agosto de, 1903.
Vomite 4 Rosario—R: leaitta n.1,quobradà,

Vapor allemb Assancion, procedente do
Hamburgo, entrado em 17 de agosto de
1905.—Manifesto n. 602.

MMC—ARC: 1 caixa u. 2.767, avariada.
OCC: 1 dita a. 817, roprega,da.
PK: 1 dita a. 3.008, idem.
Idem: 1 dita n. 3.610, idem.
Idem: 1 dita n.3.631,repregada e avaria.da.,.
Portolla: 1 dita n. 360-281, idem idem.
R&C: 1 dita a. 1, repregada.
SCM—PIIG: 2 ditas as. 44 e 47, idem.
8.10: 2 ditas as. 183 e 190, idem.
VI1C: 1 dita a. 1.059, avariada,.
W1C: 1 dita a, 3.612, remegada.
PSC—K: 1 dita n. 13.8,13,
PRC: 1 dita n. 3.009, idem.
Aliam-lega do Rio de Janeiro, 21 do agosto

de 1905.— Pelo inspantor, Feaúcisco illanoot
.1; ar 4an ic., ajudante.

—
15.1Cande;ga, do Rio do JrzinOirC,

O inspector da alfandega, de accôrdoemrt
a circular n. 16, de 11 de março de 1897,
faz publico que o Laboratorio Nacioaal de
Analyses julgou nocivo á saude publica. o
seguinte producto

Coalho liquido, rotulado com os seguintes
dizeres impressos entre outros : Dorraçse
Fedros do Pariz—Pliarmactens de P classe-
Prosa •e liquide—la—Rue Pavie—Pari$.

A analyse deste proibido revelou a pre-
sença de acido boriea, o qus	 nocivo ã
suado.	 •

Atfandega do Rio tio .1:In a le.), 19 de agosto
de 1305.—lionorio Alonso Baptista Franco.

4••n•n••

Ministerio da Marinha.
Estados Unidos do Braail

REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA
AVISO AOS NAVEGANTES

• Cabos telegraphicos
Aviso nos navegantes que, segundo com-

municat$7to da .The Western Telegraph, Co,n-
paaiy, tisnited, foi rAirada a bola de que tra-
tou o avisa a. 2:7, de 5 do corrente.

Recommenda-se aos navegantes que evi-
tem ancorar a W do pitam' ilo 8. Marcos
com rumino de 88W veria-loiro, onde estilo
bolçados cabos tol egrapl i eus .

Directoria do Ilydrogra,phia,, 20 de agosto
de 19o5. —Olhou Balhõos, director.

—
Contonissariado Geral da

COSTURAS

Previne-se ás senhoras costureiras que,
em virtude do mao tempo, fica 1 pautai:ri-
da para se.outda,-feira, 28 do corrente, a
distribuição de costuras tino doveria ter lu-
gar no dia 20 do corrente.

commissariado Geral da Armada, 20 do
agosto de 1903.-0 secretario  redro 21'itnes
Corrêa do $4.

.A.dmini,mtravii,i, dos Correios
do 1)1trieto Vedora' o .111:-
tado do Rio ao Janeiro

De ordem do Sr. adminishudor interino
dos Correios do District° Federal. e Estado.
do Rio de Janeiro faço publico, p ira &mim-
cimen to dos ia teress iIos, que se acha aberta,
per 30 dias, a contar desta data, na la se-
eç:io, nos dias ateis, das 10 horas da manhã
ás 3 da tarde, Inseripcão de candidatos ao
concurso a raalizar-se no moz de setembro
proximo futuro, para preenchimento de
vagas de praticantes de 2a classe.
. Os candidatos .dave filo ter do 18 a 30 an-
nos de idade, gosar boa. saude, estar va,cci-
nados e tet. boa contacta civil, lado" devi-
danlento comprovado por documentos bas-
tantes, com que será instruido o requeri-
sale IM de hberipção ; o exhibirão orova.4,10



Páka'Port Elizabetla,..42 s/,2 1/2 . °f0 por
1.01113 IiiloS; polo vapor aThaiies», 500 ditas-

Kral3n-enos Aires, 1$200 -por sacca do 60
kil'os, paro. vapor 43,anube»,1.204 ditas idem.

P'arn„Blifenos Aiies, 16200 por sacca de 60
kilos; 'peltr vapor cMagellan o, 433 ditas

Para Cap Town,	 60/0, por 1.000 kilos,
pelOniapor «Thames S, 500 ditas idem. -

Para Gapyown, 3716 2.0/0, por 1.000 kilos,
pelo , vapor clUagellani, 250 ditas idem.

Pari'llarselha, 35" ris. e 10 0 / 0 , por 1.000
kilos, pele vapor «Siiiiernars;, 5.20 ditas
Wein ,

Para Marselha, 35 frs. e 10 0/0 , por 1.000
Moa, pelo vapor e Les Alpesx, 3.125 ditas
ideni,	 -

Para Genova, 35 frs. e 10 0 /o, por 1.000
kilos, pelo vapor c Cittá de Milano», 500
ditas idem.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1905.—
Iodo Severino da Silva, presidente.—SebasticTo
S. 'da Rocha, secretario.

SOCIEDADES .ANONYMAS

mpreza de Sal o Navegação
Certifico que, por despacho da Junta Com-

moreia! em sessão do hoje, se archivou
nesta repartição, sob n. 3.016, a acta da,
a,ssernbléa geral extraordinaria, da Empraza
de Sal e Navegação, de 10 do corrente mez,
que resolveu a liquidação da mesma em-
preza.

Secretaria da Junta Cornmercial da Ca-
pital Federal; sobro duas estampilhas do
valor de 5$500 estava a seguinte assignatura
e data: Em 21 de agosto de 1905.-0 secre-
tario assar de Oliveira. (Em baixo achava-se
o carimbo de que faz uso a mesma Junta
Commercial.)

ANNUNCIOS
A.' praça

Alvaro Gomas de Mattos, Antonio Cresta e
Leonor do Mattos • Cresta communicarn a.
esta praça e áquellas com as quaes teem re-
lações commerciaes, que organizaram entre
si uma sociedade mercantil, sob a firma de
Mattos, Cresta & Camp., da qual são socios
solidarios os dous primeiros e conarnanditario
o ultimo, para o commercio de ladrilhos,
azulejos, marmores, materiaes de constru-
cção, artigos de luz incandescente, ás ruas
da Quitanda n. 41 e Sete de Setembro n. 159,
ficando a cargo da nova firma a liquidação
da extincta firma de Emanuele Cresta.

Rio de Janeiro, 24 de agosto do 1905. 	 (.

Domingo 2') nOi-to"-;,
n•nn•nn•••n•~Ialr•

Companhia Fabril sãoChristoyfto
ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA

Convido os Srs, accionistas a reunirem-se
em assemblea geral extraordinaria no dia
30 do corrente Mez, ao meio-dia, na sede so-
cial, á Praia de" S. Christovão n. 5,, para
elegerem um director e resolverem sobre
assuinptos de interenes sociaes.

Nesta feunião, os SI's. accionistas tomarão
conheeim:ehto dos negocios realizados e deli-
berarão sobre as niedidas a adoptar para
desenvolvimento ou liquidação da compa-
nhia, reforma dos estatutos e sobre qualquer
proposta que for apresentada,

Rio do Janeiro, 20 de agosto de 1905.—
Mexem/refle 41fogAtvGr ne, • presidente inte-

conhecimento , das linguas portugueza
franceza, geographia geral,. coni desenvol-
vimento quanto 'ao Bra,zil, o arithmetica,
até a theoria das proporções inclusive. .

Para a classificação dos candidatos é mo-
tivo de preferencia o conhecimento de al-
:Orna, ou algumas das materias seguintes :
fl'esenho linear, escripturação mercantil, in-

• glez e alleinão.
u Não será admittido 5, inscripção o candi-
,dato que deixar de instruir o seu requeri-
rniento com qualquer dos documentos de

ho trata o presente edital, sendo que a
inscripção só se tornará effectiva com a as-
nnatura de proprio candidato em livro

pecial destinado a esse mister.
t.rPrinieira, Secção da Administração dos
Co-rreios do District° Federal o Estado do
Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1905.—O
ajudante interino do administrador, Josd C.

.c1.,:e Mesquita Soares.

PARTE COMMERCIAL
,Ca,mara, Syndical dos Corre-
, tores de IFu.ndosP'ublicosCapital Federal

- CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
MÉTALLICA

90 d/tr
Sobre Londres 	  17 51/64

• Pariz 	 	 536
• Hamburgo 	 	 662
• Italia 	 	 —a Portugal 	 	 —
» Nova York 	

Libra esterlina, em moeda
Ouro nacional, em vales, por 1$000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5 */,,, miudas 	 986$000
Ditas idem de 5 01., 1:000$ 	 	 982$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, Port 	 	 979$000
Ditas idem idem de 1895, nom., 	 	 979$000
Ditas idem idem de 1897, nom.,, 1:010$000
Ditas idem idem de 1903, port 	 	 980$000
Ditas do Emkestimo Municipal
' fie 1896, port 	 	 203$000
Ditas idem idem de 1896, nom 	 	 202$500
Ditas idem idem de 190,4, port, 	 	 257$000
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 500$, 5 %, port, ...... . . 	 790$000
Ditas do Estado do Rió de Ja-

neiro, de 500$, 6 %, port 	 	 440$000
Banco da Republica do Braz il 	 	 35$500
Dito da Lavoura o Coinmercio

do Brazil 	 	 125$000
'Secretaria da Camara Syndical, Capital

Federal, 26 de agosto de 1905.—Josd Claudio
.da- Silva syndico.

Junta, dos Corretores
' COTAÇÕES DO DIA 25 DE AGOSTO DE 1905
Algodão em rama, 12 sorte, de Penedo,

72200 por 10 kilos
Assncar mascavo,de Sergipe, 105 a130 reis

:por ki/O.
Café, 7$700 a 7$800 a arroba.

•
Fretes e engajamentos efectuados na semana

de 21 a26 de agosto
Para Antnerpia, 40 5 0)0 , pelo vapor

1.000 's'ecas d'e café,
InT'õva York, 40-0 5 0/0 , pelo vaporajdmeron» , 2.654 ditas idiffi,

-	 40fa., 5 gfo, pelo vapor'
ParrialiSiiio	 .4.S.00' . (Inas idem.

flikábutgo
'
 '40/ e 50/0 , por 1.000

Rito
4
s' pejo Nrat'or - Aro-ta/na », 750 ditas,

47#.
t-

Companhia de Seguros Maris.
timos o Terrestres .fiança

RUA GENERAL CAMARA N.
A directoria convida os Srs. accionistas

reunirem-se em assembléa geral ordinarin
no dia 2de setembro proximo, a 1 hora
tarde,' no escriptorio da companhia, para,
julgamento das contas do anno social 'linda
em 30 de junho proximo passado, eleição
do um director do conselho tisca/
plentes.	 ; y

Ficam suspensas as transferenclasge•
acções até a data em que se e 'ffectuar a. •
assembléa.

Rio do Janeiro, 15 de agosto do 1905.—Os.'
directores, Paulirio Josd Brochado.—Antonio A.,
P. de Barros.—J. B. de França Junior. • C.1';

Imprensa Nacional
GRAVADORES-LITIIOGRAPHOS

A Imprensa Nacional precisa de dous.
gravadores-lithographos e paga a diaria,
6$ até 12$, conforme as habilitaç5es pro-
vadas em exame profissional. 	 (•

Acham-se 5, venda na thesouraria, dast
repartição:	 •

Reforma Judiciaria
da Justiça Local do
District° Federal, do
1905 	 	 8$000

As minas do 13razil o
sua, legislação, pelo Dr.	 .
J. Pandiá Calogeras, 1° volume 	 6$000.
Idem, 2° volume 	 	 6$000:
Ide n, 3° volume 	 	 6$009
steno,graphia Inter-

nacional (systema Gabeis-
berger ), parte portugueza„ com
28 estampas autographadas, por
Alberto Pfeil 	 	 1$00aReforma Eleitoral, de-
creto n. 1.269, de 15 de novem-
bro de 1904: reforma a legisla-
ção eleitoral e dá outras provi-
dencias 	 	 t5C).
e forma, ,T ti Melaria	
do District° Federal
—Lei n. 1.338, de 9 do janeiro
de 1905 — Reorganiza, a justiça
local do Districto Federal — e
Decreto n. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1905— Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n. 1.338, do 9
de janeiro 	 •	 1$000.

Marcas de fabrica o
de commercio — Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 de outubro de
1887. Decreto n. 5.424, de 10 do
janeiro do -1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, do 24 de setembro
de 1904, sobre marcas de fa-
brica e de commercio 	 	 1$000

Instrucções p a r a, o
alistamento de alei.
toros na, Republica,
decreto ri. 5.391, de 12 de de:-
zembro do 1904 	 	 $500;Orçamento da receita
e clespezh, para 190l;
—Leis us. 1.313 e 1.316, de 30
o 31 de dezembro de 1904, que
orça a receita e fixa a despeza da
Republica para o exercicio do
1905, e dá outras providencias..-	 1e,100''
As vendas superiores a. 100$ teeM o abati.,

mento-de 15 Vo.

A' vista

17 5/8
542
668
547
298

2$801
13$843

1$525
PUBLICOS

•

- 	 de*.iapeiro.--in3P.re_lin Nacional- 1903


